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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 228, DE 01 DE ABRIL DE 2025. DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SENHORA EDIJANIA LIMA
NUNES FERNANDES DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA ESCOLAR-CCM4, DO MUNICÍPIO DE
RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA.

DECRETO Nº 229, DE 01 DE ABRIL DE 2025 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SENHORA EDIJANIA LIMA
NUNES  FERNANDES  OLIVEIRA  PARA  O  CARGO  EM  COMISSÃO  DE  COORDENADORA  PEDAGÓGICA
ESCOLAR, DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 33 DE 02 DE ABRIL DE 2025 - CONCEDE A KÉRCIA MONAY NOGUEIRA LESSA SERVIDORA DO
QUADRO  TEMPORÁRIO,  120  (CENTO  E  VINTE)  DIAS  DE  LICENÇA  MATERNIDADE,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025 -
OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA CÃES DESTINADOS A ATENDER O CANIL MUNICIPAL,
SERVIÇO OFERECIDO PELA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DESTE MUNICÍPIO E RAÇÃO, MILHO, FARELO
DE SOJA, ENTRE OUTROS, PARA AVES, SUÍNOS E PEIXES, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES
DA COMUNIDADE TERAPÊUTICA VIDA - COTEVIDA, DESTE MUNICÍPIO.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  007/2025.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  021/2025.
OBJETO:AQUISIÇÃO  DE  RAÇÃO  PARA  CÃES  DESTINADOS  A  ATENDER  O  CANIL  MUNICIPAL,
SERVIÇO OFERECIDO PELA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DESTE MUNICÍPIO E RAÇÃO, MILHO, FARELO
DE SOJA, ENTRE OUTROS, PARA AVES, SUÍNOS E PEIXES, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES
DA COMUNIDADE TERAPÊUTICA VIDA - COTEVIDA, DESTE MUNICÍPIO.

PARECERES
PARECER N° 152/2025 -  ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2024 -  PREGÃO ELETRONICO N.º
020/2024  -  INTERESSADA:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS CONTROLADOS, MATERIAL PENSO E DESCARTÁVEIS, MATERIAIS SANEANTES A
OUTROS,  REPOSITORES  ELETROLÍTICOS,  MEDICAMENTOS,  MATÉRIAS  DE  LABORATÓRIO,  DE
LIMPEZA HOSPITALAR,  INSTRUMENTAIS DE USE HOSPITALAR A MEDICAMENTOS DE ORDEM
JUDICIAL, PARA ATENDER NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE: HOSPITAL A MATERNIDADE
AMALIA  COUTINHO,  ATENÇÃO  BÁSICA  (PSFS  A  UBS),  FARMÁCIA  BÁSICA,  CLINICA  DE
FISIOTERAPIA,  SAMU,  CAPS,  LABORATÓRIO  MUNICIPAL,  LABORATÓRIO  DO  HOSPITAL  A
PROGRAMA  MELHOR  EM  CASA,  DESTE  MUNICÍPIO.

PARECER N° 155/2025 - ASSUNTO: FALHA NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ATA REGISTRO DE PREÇOS
N° 003/2025 - PREGÃO ELETRONICO N.º 003/2025 - INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DE RIACHO DE SANTANA -  BAHIA OBJETO: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS,  PEÇAS  E  SERVIÇOS  PARA  REBUBINAMENTO  E  PAINÉIS  DESTINADOS  À
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS TUBULARES DAS REDES HIDRÁULICAS DO MUNICÍPIO



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:18 horas do dia 02/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/59CF-315E-6186-F499-1D83 ou utilize o código QR.

3
RIACHO DE SANTANA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUARTA•FEIRA, 02 DE ABRIL DE 2025
ANO XIX | N º 3244

  

DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

DESCISÕES
DECISÃO  ADMINISTRATIVA  083/2025  -  ATA  REGISTRO  DE  PREÇOS  N°  020/2024  -  PREGÃO
ELETRONICO  N.º  020/2024  -  INTERESSADA:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -  OBJETO:
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS, MATERIAL PENSO E DESCARTÁVEIS, MATERIAIS
SANEANTES  A  OUTROS,  REPOSITORES  ELETROLÍTICOS,  MEDICAMENTOS,  MATÉRIAS  DE
LABORATÓRIO,  DE  LIMPEZA  HOSPITALAR,  INSTRUMENTAIS  DE  USE  HOSPITALAR  A
MEDICAMENTOS  DE  ORDEM  JUDICIAL,  PARA  ATENDER  NECESSIDADES  DAS  UNIDADES  DE
SAÚDE:  HOSPITAL  A  MATERNIDADE  AMALIA  COUTINHO,  ATENÇÃO  BÁSICA  (PSFS  A  UBS),
FARMÁCIA  BÁSICA,  CLINICA  DE  FISIOTERAPIA,  SAMU,  CAPS,  LABORATÓRIO  MUNICIPAL,
LABORATÓRIO DO HOSPITAL A PROGRAMA MELHOR EM CASA, DESTE MUNICÍPIO.

DECISÃO  ADMINISTRATIVA  084/2025  -  ASSUNTO:  FALHA  NA  EXECUÇÃO  DO  SERVIÇO  ATA
REGISTRO  DE  PREÇOS  N°  003/2025  -  PREGÃO  ELETRONICO  N.º  003/2025  -  INTERESSADA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DE RIACHO DE SANTANA - BAHIA -
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E SERVIÇOS PARA REBUBINAMENTO E PAINÉIS
DESTINADOS À MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS TUBULARES DAS REDES HIDRÁULICAS
DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

EDITAIS

CONSULTA PÚBLICA ELETRÔNICA PARA ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2026

AVISOS

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES -
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA, PARA PERFURAÇÃO
DE POÇOS ARTESIANOS NO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA/BA.

ATOS ADMINISTRATIVOS

DECISÃO  ADMINISTRATIVA  Nº  85/2025  -  PROCESSO  ADMINITRATIVO  Nº  33.390/2025  -  OBJETO:
CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE REQUERENTE: KÉRCIA MONAY NOGUEIRA LESSA.

PARECERES

PARECER JURÍDICO Nº 40/2025 - PROCESSO ADMINITRATIVO Nº 33.390/2025 - OBJETO: CONCESSÃO DE
LICENÇA MATERNIDADE REQUERENTE: KÉRCIA MONAY NOGUEIRA LESSA.
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DECRETO Nº 228, DE 01 DE ABRIL DE 2025. 

 

 
Dispõe sobre a EXONERAÇÃO da Senhora EDIJANIA 

LIMA NUNES FERNANDES do cargo em Comissão de Secretária 

Escolar-CCM4, do Município de Riacho de Santana, Estado da 

Bahia.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, Exmo. Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a 

Lei Orgânica do Município de Riacho de Santana e nos termos da Lei Municipal nº 224/2013, que 

dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada, a Senhora EDIJANIA LIMA NUNES FERNANDES do cargo 

em Comissão de Secretária Escolar – CCM4, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 

exercício na Secretaria do Colégio Municipal Porphyrio Castro, na Comunidade de Laguna, 

Zona Rural deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

  

Autue-se e publique-se no local de praxe. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da 

Bahia, 01 de Abril de 2025. 

 

 

______________________________________ 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

DECRETO Nº 228, DE 01 DE ABRIL DE 2025. 

 

 
Dispõe sobre a EXONERAÇÃO da Senhora EDIJANIA 

LIMA NUNES FERNANDES do cargo em Comissão de Secretária 

Escolar-CCM4, do Município de Riacho de Santana, Estado da 

Bahia.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, Exmo. Sr. 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a 

Lei Orgânica do Município de Riacho de Santana e nos termos da Lei Municipal nº 224/2013, que 

dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada, a Senhora EDIJANIA LIMA NUNES FERNANDES do cargo 

em Comissão de Secretária Escolar – CCM4, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 

exercício na Secretaria do Colégio Municipal Porphyrio Castro, na Comunidade de Laguna, 

Zona Rural deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

  

Autue-se e publique-se no local de praxe. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da 

Bahia, 01 de Abril de 2025. 

 

 

______________________________________ 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 229, DE 01 DE ABRIL DE 2025. 
 

 

Dispõe sobre a nomeação da Senhora EDIJANIA 

LIMA NUNES FERNANDES OLIVEIRA para o cargo em 

Comissão de Coordenadora Pedagógica Escolar, do 

Município de Riacho de Santana, Estado da Bahia. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Exmº Senhor 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, no uso de suas atribuições legais, na forma da 

Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 01/1998 combinado com a 

Lei nº 398, de 26 de Maio de 2022, que dispõem sobre o Plano de Cargos e Salários da 

Educação do Município de Riacho de Santana/BA, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Senhora EDIJANIA LIMA NUNES FERNANDES para o cargo 

em Comissão de Coordenadora Pedagógica Escolar Anos Finais, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, com exercício no Colégio Municipal Porphyrio Castro, na 

Comunidade de Laguna, Zona Rural deste Município, para cumprir as atribuições relacionadas 

ao cargo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

  

Autue-se e publique-se no local de praxe. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da 

Bahia, 01 de Abril de 2025. 

 

 

______________________________________ 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DECRETO Nº 229, DE 01 DE ABRIL DE 2025. 
 

 

Dispõe sobre a nomeação da Senhora EDIJANIA 

LIMA NUNES FERNANDES OLIVEIRA para o cargo em 

Comissão de Coordenadora Pedagógica Escolar, do 

Município de Riacho de Santana, Estado da Bahia. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Exmº Senhor 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, no uso de suas atribuições legais, na forma da 

Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 01/1998 combinado com a 

Lei nº 398, de 26 de Maio de 2022, que dispõem sobre o Plano de Cargos e Salários da 

Educação do Município de Riacho de Santana/BA, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Senhora EDIJANIA LIMA NUNES FERNANDES para o cargo 

em Comissão de Coordenadora Pedagógica Escolar Anos Finais, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, com exercício no Colégio Municipal Porphyrio Castro, na 

Comunidade de Laguna, Zona Rural deste Município, para cumprir as atribuições relacionadas 

ao cargo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

  

Autue-se e publique-se no local de praxe. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da 

Bahia, 01 de Abril de 2025. 

 

 

______________________________________ 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 33 DE 02 DE ABRIL DE 2025. 

 

Concede a KÉRCIA MONAY NOGUEIRA LESSA 

servidora do quadro temporário, 120 (cento e vinte) dias de 
Licença Maternidade, e dá outras providências. 
 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, SR. JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei Orgânica 

Municipal; e 

 

CONSIDERANDO o diposto no artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal e artigo 

88 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único dos 

Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a KÉRCIA MONAY NOGUEIRA LESSA, servidora do quadro 

temporário desta Prefeitura Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

ocupante do cargo de Psicóloga, 120 (Cento e vinte) dias de Licença Maternidade, pelo 

período de 13 de março de 2025 a 11 de julho de 2025, em obediência ao disposto no 

artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 02 DE ABRIL DE 2025. 
 

 
_______________________________________________ 

JOAO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 33 DE 02 DE ABRIL DE 2025. 

 

Concede a KÉRCIA MONAY NOGUEIRA LESSA 

servidora do quadro temporário, 120 (cento e vinte) dias de 
Licença Maternidade, e dá outras providências. 
 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, SR. JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei Orgânica 

Municipal; e 

 

CONSIDERANDO o diposto no artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal e artigo 

88 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único dos 

Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a KÉRCIA MONAY NOGUEIRA LESSA, servidora do quadro 

temporário desta Prefeitura Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

ocupante do cargo de Psicóloga, 120 (Cento e vinte) dias de Licença Maternidade, pelo 

período de 13 de março de 2025 a 11 de julho de 2025, em obediência ao disposto no 

artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 02 DE ABRIL DE 2025. 
 

 
_______________________________________________ 

JOAO VITOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 
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AVISO ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 
 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, com fulcro na Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021, torna público que está aberto o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025. Tipo: Registro de Preços/Menor Preço Global Por Lote. 

Abertura: 16/04/2025, às 09h00min. Objetivando a aquisição de ração para cães destinados a atender o 

canil municipal, serviço oferecido pela vigilância em saúde deste município e ração, milho, farelo de soja, 

entre outros, para aves, suínos e peixes, em atendimento às necessidades da Comunidade Terapêutica 

Vida - COTEVIDA, deste município. Local de disputa e Edital: no site https://bll.org.br/. Informações (77) 

3457-2049, e-mail: licitacaopmrs@hotmail.com e/ou pelo site www.riachodesantana.ba.gov.br. 

  
 

Riacho de Santana-BA, 02 de abril de 2025. 
 
 
 

Emerson Ricardo da Silva Fernandes  
Pregoeiro Municipal 

 
  

 

 

 
 

AVISO ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 
 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, com fulcro na Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021, torna público que está aberto o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025. Tipo: Registro de Preços/Menor Preço Global Por Lote. 

Abertura: 16/04/2025, às 09h00min. Objetivando a aquisição de ração para cães destinados a atender o 

canil municipal, serviço oferecido pela vigilância em saúde deste município e ração, milho, farelo de soja, 

entre outros, para aves, suínos e peixes, em atendimento às necessidades da Comunidade Terapêutica 

Vida - COTEVIDA, deste município. Local de disputa e Edital: no site https://bll.org.br/. Informações (77) 

3457-2049, e-mail: licitacaopmrs@hotmail.com e/ou pelo site www.riachodesantana.ba.gov.br. 

  
 

Riacho de Santana-BA, 02 de abril de 2025. 
 
 
 

Emerson Ricardo da Silva Fernandes  
Pregoeiro Municipal 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 
    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

    
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025 
 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, 
localizada na Praça Monsenhor Tobias, n° 321, Centro, CEP: 46.470-000, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de ração para cães destinados a atender o 
canil municipal, serviço oferecido pela vigilância em saúde deste município e ração, milho, 
farelo de soja, entre outros, para aves, suínos e peixes, em atendimento às necessidades 
da Comunidade Terapêutica Vida - COTEVIDA, deste município. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
Valor: R$ 236.682,64 (duzentos e trinta e seis mil, seiscentos e oitenta e dois reais e 
sessenta e quatro centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Início de Acolhimento de propostas: 03/04/2025 a partir das 08h00min. 
Recebimento das propostas: 16/04/2025 até às 09h00min. 
Abertura das propostas: 16/04/2025 a partir das 09h00min. 
Início da sessão de disputa de preços: 16/04/2025 às 09h15min 
Link: https://bllcompras.com 
Horário de Brasília – Brasil 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global por lote. 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

1.  DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de ração para cães 
destinados a atender o canil municipal, serviço oferecido pela vigilância em saúde deste 
município e ração, milho, farelo de soja, entre outros, para aves, suínos e peixes, em 
atendimento às necessidades da Comunidade Terapêutica Vida - COTEVIDA, deste 
município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.       

LOTE I – SEC. SAÚDE 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL 

1 350 
SACO DE 
25 KG 

Ração para cães adultos 20% de 
proteínas composta de milho integral 
moido, farelo de trigo, farelo de soja, 
cloreto de sódio, farinha de carne e ossos, 
farinha de vísceras, farelo de arroz, 
premix vitamínico mineral, gordura animal 
estabilizada, antifúngico, antioxidante e 
palatabilizante de original animal. 

 R$     
225,00  

 R$ 78.750,00  
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2 28 
SACO DE 
25 KG 

Ração para cães filhotes 26% de 
proteínas composta farelo de arroz, milho 
integral moído, farelo de soja, farinha de 
carne e ossos, farinha víceras, leite 
integral em pó, gordura animal 
estabilizada, quirera de arroz, cloreto de 
sódio, premix vitaminico mineral, 
antioxidante, antifúgico, palatabilizante de 
origem animal. 

 R$     
253,33  

 R$       
7.093,24  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 85.843,24 (oitenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e 
três reais e vinte e quatro centavos). 

R$ 85.843,24 

 

LOTE II – SEC. AGRICULTURA 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL 

1 240 
SACO 

DE50 KG 
Milho em grãos R$       82,33 R$    19.759,20 

2 120 
SACO 

DE50 KG 
Milho moído R$       82,67 R$       9.920,40 

3 120 
SACO 

DE50 KG 
Farelo de soja R$     174,33 R$    20.919,60 

4 120 
SACO DE 

25 KG 

Ração de crescimento aves (galinhas), 
triturada, proteína bruta (mín) 
17,5%,extrato etéreo (mín) 2,5%, matéria 
fibrosa (máx) 7% matéria mineral (máx) 
8%. 

R$     103,33 R$    12.399,60 

5 60 
SACO DE 

50 KG 

Ração para aves: ração balanceada para 
postura umidade (máx) 13%, proteína 
bruta( mín) 14%, extrato etéreo (min) 3%, 
matéria mineral (máx) 20%, fibra bruta 
(máx) 10%, cálcio (mín) 3,8%, cálcio 
(máx) 4,5%, fósforo (mín) 0,06% 

R$     211,00 R$    12.660,00 

6 60 
SACO DE 

25 KG 

Núcleo para aves em crescimento e de 
postura a 4%, produto de 4% de inclusão, 
com vitaminas, minerais e aminoácidos. 

R$     283,97 R$    17.038,20 

7 60 
SACO DE 

20 KG 

Núcleo crescimento e terminação para 
suínos, produto de 3% de inclusão, com 
vitaminas, minerais e aminoácidos. 

R$     209,00 R$    12.540,00 

8 120 
SACO DE 

25 KG 

Ração estruzada, para peixes/ 
crescimento; proteína bruta mínima de 
52% umidade máxima de 10%; extrato 
etéreo mínima de 4%, matéria fribosa, 
máxima de 6%, matéria mineral máxima 
de 18%, cálcio máximo de 5% fósforo 
mínimo de 1,4% enrequicida com 
vitaminas e minerais. 

R$     157,00 R$    18.840,00 
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9 120 
SACO DE 

25 KG 

Ração estruzada para peixes/ engorda, 
extrusada, diâmetro de 4-6mm, com : 
proteína bruta mínima de 32%, umidade 
máxima de 10%, extrato etéreo mínimo de 
6%, matéria fribosa máxima de 7%, 
matéria mineral máxima de 13%, cálcio 
máximo de 3% fósforo mínimo de 0,5%, 
enriquecida com vitaminas e minerais. 

R$     156,00 R$    18.720,00 

10 120 
SACOS 5 

kg 

Ração para peixes de 4 a 6mm/3 peixes 
juvenis (30% proteína) ração para peixes 
em fase inicial, estrusada, diâmetro de 
1,5-2mm com proteína bruta mínima de 
40%, umidade máxima de 10%, extrato 
etéreo mínimo de 4%, matéria fribosa 
máxima de 6%, matéria mineral máxima 
de 15%, cálcio máximo de 5% fósforo 
mínimo de 1,5%. Enrequecida com 
vitaminas e minerais 

R$       67,02 R$       8.042,40 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$  150.839,40 (cento e cinquenta mil, oitocentos e trinta e 
nove reais e quarenta centavos). 

 R$  150.839,40  

                      

1.1. O valor global dessa licitação é de R$ 236.682,64 (duzentos e trinta e seis mil, 

seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos). 

1.2. A licitação será realizada em LOTES, conforme tabela constante no Termo de 

Referência e neste instrumento, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que 

o compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1  A participação no presente se dará mediante Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa 
de Licitações e Leilões, disponível no endereço eletrônico bllcompras.com.  

2.1.1 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2 Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que pertençam ao 
ramo de atividade pertinente  ao objeto licitado; 

2.3 A execução dos Trabalhos previstos neste Termo de Referência não implica  em 
qualquer relação de  emprego ou vínculo trabalhista, sendo, portanto, regido sem 
subordinação jurídica 

2.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 

2.6 Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.6.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

2.6.4 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.6.9 Sociedades cooperativas. 

2.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

2.7 O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7.1 A vedação de que trata o item 2.5.6  estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.1 Os licitantes deverão apresentar simultaneamente os documentos de habilitação e as 
propostas de preço até às 09h00min do dia 16/04/2025. 

3.2 Se necessário, os documentos complementares à proposta de trabalho, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante mais bem classificado após o encerramento da etapa competitiva, 
observado o prazo de até 01 (um) dia útil após a solicitação da Comissão de Contratação. 

3.3 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá declarar que: 

3.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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3.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 

3.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

3.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

3.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos seguintes 
campos: 
4.1.1 Valor unitário, valor total de cada item e valor total do lote; 
4.1.2 Marca; 
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4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
4.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES E DEMONSTRAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 
5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 
5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 100,00 (cem reais). 
5.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.10 O modo de disputa para o envio de lances no pregão eletrônico será o modo de disputa 
“aberto”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
5.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 
5.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
5.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.15.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.15.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
5.15.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.15.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.15.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
5.15.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
5.15.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.15.2.2 empresas brasileiras; 
5.15.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
5.16 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
5.16.1 Encerrada a etapa de envio de lances e verificado a existência de propostas com 
valores inferiores a 50% do orçado pela Administração, deflagrar-se-á, automaticamente, 
etapa de demonstração de exequibilidade das ofertas. 
5.16.1.1 Todos os licitantes que tenham apresentado propostas com valores  inferiores a 
50% do orçado pela Administração ficam intimados, automaticamente e independente de ato 
da Agente de Contratação, para, no prazo de três dias uteis, a contar do fim da etapa de 
envios de lances, comprovar a exequibilidade das propostas por meio do envio dos seguintes 
documentos: 
5.16.1.1.1 Composição de  custos, cuja comprovação deverá constar: 
5.16.1.1.2 Nota fiscal ou orçamento para com os fornecedores que comprove a aquisição 
dos bens ou serviços, se for o caso; 
5.16.1.1.3 Informar qual a alíquota incidente de imposto sobre a venda e nesse imposto 
comprovar, por meio do faturamento, que a empresa está enquadrada no percentual de 
imposto a pagar. 
5.16.1.1.4 Informar qual é a margem de lucro da empresa;  
5.16.1.1.5 Na planilha de composição de custos deve constar, em coluna adicional, o 
indicativo de referência do item da licitação, informando descrição completa, marca, custo, 
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imposto, frete, despesas operacionais e lucro, preço final, número da nota fiscal/orçamento e o 
código  do produto constante na fiscal de compra ou no orçamento do fornecedor, conforme 
modelo de planilha no ANEXO XIII. 
5.16.1.1.6 O prazo referido no item 5.16.1 é comum para todos os licitantes que 
apresentarem propostas com valores inferiores a 50% do orçado pela Administração. 
5.16.1.1.7 As propostas dos disputantes que descumprirem o prazo do subitem 5.16.1 
sertão automaticamente desclassificadas.  
5.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
5.17.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
5.17.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
5.17.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.17.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 1 (um) dia, 
envie a proposta realinhada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.17.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.18 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput). 
6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.4.1 contiver vícios insanáveis; 
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6.4.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
6.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
6.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
6.5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.7 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.8  rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta.   planilha poder   ser ajustada pelo fornecedor, no pra o indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
6.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
6.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
6.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes deverão apresentar simultaneamente os documentos de habilitação e as 
propostas de preço até às 09h00min do dia 16/04/2025. 

7.2 Se necessário, os documentos complementares à proposta de trabalho, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante mais bem classificado após o encerramento da etapa competitiva, 
observado o prazo de até 01 (um) dia útil após a solicitação da Comissão de Contratação. 

7.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
7.3.1 I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 
7.3.2 II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
7.3.2.1 § 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
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7.4 Os documentos previstos no Termo de Referência e no ANEXO III, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por cópia. 

7.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
efic cia para fins de habilitação e classificação. 

7.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.14 - A empresa vencedora do certame deverá encaminhar via plataforma da BLL e 
também no e-mail licitacaopmrs@hotmail.com, no prazo de até 01 (um) dia útil, a partir da 
solicitação do Pregoeiro, a proposta reformulada, das quais com fulcro no art. 9º, § 1º do 
Decreto Federal nº 7.892/13, deverá ter seu desconto linear a todos os itens do lote. 

7.15 As licitantes não poderão registrar ao final do certame valores dos itens superiores aos 
previstos neste termo de referência; 

7.16 As planilhas deverão contemplar todos os itens do lote a que a empresa está 
concorrendo; 

7.17 As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso 

não conste prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) 

dias da data de emissão. 

7.18 As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua 
autenticidade pelo pregoeiro ou membro de equipe de apoio. 
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8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
instrumento contratual. 
 

9. DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
9.4 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.5 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
9.6 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.7 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.8 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.9 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.10 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
9.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
9.12 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
9.13 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de riacho de Santana – Bahia, sediada na 
Praça Monsenhor Tobias, nº 321, centro, CEP 46.470-000.  
 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
10.1.5 fraudar a licitação 
10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
10.2.1 advertência;  
10.2.2 multa; 
10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da comunicação 
oficial.  
10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa 
será de 15% a 30%  do valor do contrato licitado. 
10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 
10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 
10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 
10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
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assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022.  
10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
seu recebimento. 
10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Publica da Prefeitura de 
Riacho de Santana, Bahia. 
 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte endereço: licitacaopmrs@hotmail.com.   
11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 

12.  DA FISCALIZAÇÃO, DA GESTÃO DO CONTRATO, DA ENTREGA DO OBJETO E 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
12.1 As disposições sobre a fiscalização, a gestão do contrato, a entrega do objeto e as 
condições de pagamento estão consignadas na minuta da ata de registro de preços e 
instrumento contratual, respectivamente anexos XI e XII do presente edital.  
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Sistema da Bolsa de 
Licitações e Leilões, disponível no endereço eletrônico bllcompras.com; no Diário Oficial 
do Município  https://riachodesantana.ba.gov.br/diario_oficial, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no Diário Oficial da União, do Estado e pelo e-mail 
licitacaopmrs@hotmail.com  

13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.11.1 ANEXO I – ETP – Estudo Técnico Preliminar  
13.11.2 ANEXO II - Termo de Referência  
13.11.3 ANEXO III – Documentação exigida para Habilitação 
13.11.4 ANEXO IV – Declaração Geral Conjunta para Habilitação  
13.11.5 ANEXO V – Declaração de Obediência 
13.11.6 ANEXO VI – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
13.11.7 ANEXO VII – Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência 
13.11.8 ANEXO VIII – Termo de Compromisso  
13.11.9 ANEXO IX – Modelo de procuração  
13.11.10 ANEXO X – Modelo de Proposta Econômica Padrão 
13.11.11 ANEXO XI – Minuta de Ata de Registro de Preços 
13.11.12 ANEXO XII – Minuta de Contrato 
13.11.13 ANEXO XIII – Minuta de planilha para composição de custo 
 
 
Riacho de Santana-BA, 28 de março de 2025. 
 

 
______________________________________ 
Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo  
Secretária Municipal de Saúde  
Decreto n° 02/2025  
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_________________________________________ 
Flávia Taize Cardoso Moreira 
Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento 
Decreto n° 05/2025 
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ANEXO I  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 2/2025 

 

 

1. Informações Básicas 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase do planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação e sua melhor solução que atenderá a necessidade abaixo especificada. 

Tem-se como objetivo principal estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

A contratação de empresa(s) para aquisição de ração para cães destinados a atender o canil 

municipal, serviço oferecido pela vigilância em saúde deste município e ração, milho, farelo de soja, entre 

outros, para aves, suínos e peixes, em atendimento às necessidades da Comunidade Terapêutica Vida - 

COTEVIDA, deste município. Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2. Descrição da necessidade 

  A aquisição de ração se faz necessário para atender a demanda nutricional dos animais 

sob a tutela do Município de Riacho de Santana, atendendo as suas necessidades vitais, a fim de 

garantir o bem-estar deles. 

  O canil municipal é um serviço instalado na Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal 

de Saúde o qual abriga cães vadios e suspeitos de Leishmaniose resgatados das ruas do 

município, permanecendo no canil até serem recolhidos por seus donos ou serem adotados. 

  A maioria dos cães resgatados pelo canil municipal estão em condição de recuperação, 

devido se envolverem em brigas frequentes com outros animais nas ruas da cidade, assim o 

fornecimento de uma alimentação adequada e de uma alimentação frequente é fundamental para a 

continuação da recuperação desses cães. É importante salientar que as atividades de remoção e 

alojamento desses animais é contínuo, não podendo ser interrompidas e a privação de 

alimentação se configura também como maus tratos. 

  Considerando que no canil tem aproximadamente 50 (cinquenta) cães resgatados da rua 

que se trata de um serviço que é prestado de forma conínua, resta demonstrado a necessidade da 

contratação. 

  Por sua vez, o Centro de Tratamento Especializado Saúde Mental-COTEVIDA é uma 

instituição pública municipal de caráter assistencial, que tem como objetivo ofertar serviço 

especializado em saúde mental e visa atender pessoas com problemas decorrentes do uso e abuso 

de substâncias psicoativas e de suas famílias, em diferentes níveis de cuidado. 
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  O tratamento é oferecido para adultos do sexo masculino, entre 18 e 60 anos de idade na 

modalidade semiaberta (hospital durante o dia) e internação por 30 (trinta) dias, se houver 

necessidade. Possui uma equipe multiprofissional composto por médico clínico, psiquiatra, 

psicólogo, enfermeiro, assistente social, educador físico, pedagogo, orientador espiritual, 

terapeuta ocupacional, monitores, profissionais de apoio e voluntários sociais.  

  O espaço destinado ao funcionamento da COTEVIDA é amplo, possuem dormitórios, 

cozinhas, banheiros e sala em quantidade suficiente para o desenvolvimento das ações planejadas 

e a sua localização é na Comunidade de Santana, zona rural do município. 

  Uma das ações realizadas no espaço é a criação de galinhas, porcos e peixes, 

proporcionando aos internos uma atividade de cunho educacional com o objetivo de reinseri-los 

no mercado de trabalho. A produção também é voltada para o consumo interno da instituição. 

  Perante a necessidade de manter os animais, sendo o alimento algo imprescindível para 

qualquer ser vivo e a ração fornece os nutrientes eficazes para a produção de energia e o 

funcionamento adequado do organismo, promovendo o desenvolvimento saudável dos animais, 

se torna imperioso a aquisição de ração. 

  Diante do exposto, fica demonstrado à importância da aquisição de ração para cães 

destinados a atender o canil municipal, serviço oferecido pela vigilância em saúde deste 

município e ração, milho, farelo de soja, entre outros, para aves, suínos e peixes, em atendimento 

às necessidades da Comunidade Terapêutica Vida - COTEVIDA, deste município. 

 

3. Áreas requisitantes 

 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 
4.1 A contratação se dará por Pregão eletrônico por se tratar de serviços comuns com especificações 

usuais de mercado. 

4.2 O critério de julgamento será o de menor preço global por lote.  

4.3 Poderão participar deste certame as empresas que atendam aos requisitos mínimos exigidos para o 

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos 

firmados no eventual contrato durante toda a sua vigência. 

4.4 A contratação, resultado desta licitação, terá validade de 01 (um) ano, a partir da data de sua 

assinatura. O objeto não demanda vistoria prévia de local.  

4.5 O prazo para entrega do objeto licitado será de 5 (cinco) dias úteis, a partir da emissão de Ordem de 

Compra/Serviço aos respectivos fornecedores, vencedor do lote licitado, promovidos pela Unidade 

Requisitante. 

Área requisitante Responsável 

Secretaria Municipal de Saúde 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro 

Ivo 

 

Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento Flávia Taize Cardoso Moreira 
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4.6 Caso não seja possível a entrega no prazo determinado, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.7 O fornecimento será parcelado, à proporção da necessidade e solicitação das Secretarias Municipais 

de Saúde e de Agricultura e Abastecimento de Riacho de Santana/BA. 

4.8 Quanto à forma de apresentação, não será permitida a entrega do produto em embalagem violada, 

estufada, não íntegra.  

4.9 No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas condições de 

higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos, físicos e biológicos.  

4.10 As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, e 

expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de acordo com o termo de referência, 

contados a partir da data de recebimento. 

4.11 O prazo da data de validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses a contar da data 

de entrega.  

4.13 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.13.1 A ração deve ser balanceada e atender às necessidades nutricionais específicas dos animais. 

4.14 A empresa deverá comprovar através de no mínimo 1 (um) atestado(s) de aptidão do desempenho 

da atividade, o qual comprove que tenha fornecido, de forma satisfatória, produtos compatíveis com o 

objeto constante da licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

4.15 Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

4.16 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados ao Pregoeiro, quando solicitado. 

4.17 A empresa deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital 

e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

4.18 A empresa deverá responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

Contratante e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

4.19 A empresa deverá reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

 

5 Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

 

Os quantitativos foram estimados tomando como base levantamento realizados pelas Secretarias 

Municipais de Saúde e de Agricultura e Abastecimento. 

 

LOTE I – SEC. SAÚDE 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

1 350 SACO DE 25 KG 

Ração para cães adultos 20% de proteínas composta de milho integral 
moido, farelo de trigo, farelo de soja, cloreto de sódio, farinha de carne e 
ossos, farinha de vísceras, farelo de arroz, premix vitamínico mineral, 
gordura animal estabilizada, antifúngico, antioxidante e palatabilizante de 
original animal. 
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2 28 SACO DE 25 KG 

Ração para cães filhotes 26% de proteínas composta farelo de arroz, 
milho integral moído, farelo de soja, farinha de carne e ossos, farinha 
víceras, leite integral em pó, gordura animal estabilizada, quirera de arroz, 
cloreto de sódio, premix vitaminico mineral, antioxidante, antifúgico, 
palatabilizante de origem animal. 

 

 

LOTE II – SEC. AGRICULTURA 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

1 240 SACO DE50 KG 
Milho em grãos 
Milho, tipo grão, Aplicação: alimento para animais, características 
adicionais: isento de fungos, saco com 50 Kg 

2 120 SACO DE50 KG 
Milho moído 
Milho, tipo moído, Aplicação: alimento para animais, características 
adicionais: isento de fungos, saco com 50 Kg 

3 120 SACO DE50 KG 

Farelo de soja 
Unidade máxima 120 g/kg, proteína bruta mínimo 450g/kg, extrato etéreo 
mínimo 5g/kg, fibra bruta máximo 90g/kg, matéria mineral, máxima 
80g/kg, atividade ureática máxima 0.2 

4 120 SACO DE 25 KG 
Ração de crescimento aves (galinhas), triturada, proteína bruta (mín) 
17,5%,extrato etéreo (mín) 2,5%, matéria fibrosa (máx) 7% matéria 
mineral (máx) 8%. 

5 60 SACO DE 50 KG 

Ração para aves: ração balanceada para postura umidade (máx) 13%, 
proteína bruta( mín) 14%, extrato etéreo (min) 3%, matéria mineral (máx) 
20%, fibra bruta (máx) 10%, cálcio (mín) 3,8%, cálcio (máx) 4,5%, fósforo 
(mín) 0,06% 

6 60 SACO DE 25 KG 
Núcleo para aves em crescimento e de postura a 4%, produto de 4% de 
inclusão, com vitaminas, minerais e aminoácidos. 

7 60 SACO DE 20 KG 
Núcleo crescimento e terminação para suínos, produto de 3% de inclusão, 
com vitaminas, minerais e aminoácidos. 

8 120 SACO DE 25 KG 

Ração estruzada, para peixes/ crescimento; proteína bruta mínima de 
52% umidade máxima de 10%; extrato etéreo mínima de 4%, matéria 
fribosa, máxima de 6%, matéria mineral máxima de 18%, cálcio máximo 
de 5% fósforo mínimo de 1,4% enrequicida com vitaminas e minerais. 

9 120 SACO DE 25 KG 

Ração estruzada para peixes/ engorda, extrusada, diâmetro de 4-6mm, 
com : proteína bruta mínima de 32%, umidade máxima de 10%, extrato 
etéreo mínimo de 6%, matéria fribosa máxima de 7%, matéria mineral 
máxima de 13%, cálcio máximo de 3% fósforo mínimo de 0,5%, 
enriquecida com vitaminas e minerais. 

10 120 SACOS 5 kg 

Ração para peixes de 4 a 6mm/3 peixes juvenis (30% proteína) ração 
para peixes em fase inicial, estrusada, diâmetro de 1,5-2mm com proteína 
bruta mínima de 40%, umidade máxima de 10%, extrato etéreo mínimo de 
4%, matéria fribosa máxima de 6%, matéria mineral máxima de 15%, 
cálcio máximo de 5% fósforo mínimo de 1,5%. Enrequecida com 
vitaminas e minerais 

 

 
*As quantidades especificadas no estudo técnico são para o ano todo. 

 

6 Levantamento de Mercado 
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6.1 Do levantamento realizado no mercado 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 

empresa(s) especializada(s) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.  

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a 

outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações 

que melhor atendessem às necessidades da municipalidade e não se observou maiores variações quanto à 

execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Logo, a 

contratação de empresa(s) para fornecimento de ração, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se 

constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas 

esferas. 

 

6.2 Solução 

A solução mais viável para a contratação será a aquisição dos produtos por meio de fornecedores 

habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratar de itens comuns. A solução 

que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado e a realização de um processo 

Licitatório de aquisição para atender as demandas das secretarias municipais. 

Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por intermédio do Pregão 

Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso, já que viabiliza as contratações conforme as necessidades. 

Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar fornecimento de ração conforme o 

prazo de entrega definido, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo, além das 

unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos. 

 

6.3 Pesquisa de preços 

 

A pesquisa de preços foi obtida junto a três fornecedores distintos, conforme cotações anexas, em 

atendimento ao que estabelece o inciso IV, Art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021. Tal pesquisa foi 

realizada junto às empresas SDJ Distribuidora de Alimentos Ltda-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.991.733/0001-38, Nei Fernandes Silva Mercadinho, inscrita no CNPJ sob o n° 23.779.405/0001-75 e 

Maria Dilma Nogueira Silva, inscrita no CNPJ sob o n° 31.778.881/0001-08.  

 

7 Estimativa do Valor da Contratação 

 

Valor (R$): R$ 236.682,64 (duzentos e trinta e seis mil, seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e 

quatro centavos). 

 

Considerando os preços praticados no mercado, o valor médio global é de R$ 236.682,64 (duzentos e 

trinta e seis mil, seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos). 

 

No valor acima estão incluídas todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e 
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mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e 

integral cumprimento do objeto.   

 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão 

dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

As quantidades são suficientes para atender as demandas pelo período de 01 (um) ano. Pontue-se que o 

quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala, porque quanto maior as quantidades de 

aquisições a serem cotados, melhor será o seu valor final, beneficiando a Administração Pública, 

considerando-se, ainda, que somente se empenhará a quantidade que será realmente comprada. 

 

8 Descrição da solução como um todo 
 

8.1 A solução que atende às necessidades da Administração é a contratação de empresa(s) que detém 

habilitação no comércio de ração. Por se tratar de bem de uso comum, a aquisição dos produtos e a sua 

distribuição contemplam a finalidade desta contratação. 

8.2 A qualidade dos produtos objeto desta licitação deverão estar de acordo com os padrões e exigências 

do órgão regulador e demais órgãos fiscalizadores do setor. 

8.3 Caso a qualidade dos produtos entregues não corresponda às especificações técnicas estabelecidas no 

edital, bem como desobedeça às normas legais especificas vigentes, não serão recebidos e/ou aceitos 

pela Administração e serão devolvidos, mediante registro comprovando sua inaceitabilidade, devendo 

ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos. 

8.4 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverão ser inclusos no preço 

da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura. 

8.5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

9 Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o 

§ 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em 

itens/lotes, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.  

Nesse caso, sugerimos a licitação por lotes, onde o objeto é dividido em partes específicas, cada qual 

representando um bem de forma autônoma, visando um aumento da competitividade do certame, pois 

possibilita a participação de vários fornecedores. 

  

10 Demonstrativo dos resultados pretendidos 

 

Os resultados pretendidos com as aquisições são:  

 Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de ração no suporte à atividade 

finalística/meio das pastas requerentes;  

 Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção dos serviços oferecidos nas secretarias, 

bem como o uso racional dos recursos financeiros;  

 Com a Aquisição de Ração busca-se, também, atender ao Princípio da Economicidade, cuja meta é a 

obtenção da melhor relação custo-benefício possível, permitindo assim que as aquisições sejam 

realizadas de forma rápida, econômica e sustentável. 

 

11 Providências a serem adotadas 
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Para fins de melhorias quanto ao alcance do objetivo pretendido, os produtos deverão ser recebidos e 

acondicionado de forma a manter a sua qualidade até que sejam efetivamente utilizados. Ademais, o 

gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda a instrução normativa SCI nº 03 que 

disciplina os procedimentos para fiscalização dos contratos administrativos e decreto nº 4874 de 31 

janeiro de 2023 que regulamenta a gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII. A Secretaria 

requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

 

12 Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
 

Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda, visto que a contratação do serviço licitado atende toda necessidade 

existente. 

 

13 Descrição de possíveis impactos ambientais 

 

13.1. A contratação de empresa para a aquisição de ração pode acarretar diversos impactos ambientais. A 

seguir, são descritos esses impactos e as respectivas medidas mitigadoras.  

 

13.2. Impactos Ambientais: 

 

 13.2.1. Geração de Resíduos:  

● A embalagem da ração, geralmente feita de plástico ou papelão, pode contribuir para o aumento de 

resíduos sólidos se não for adequadamente reciclada.  

 

13.2.2. Emissões de Gases:  

● O transporte da ração até os pontos de distribuição pode resultar em emissões de gases de efeito estufa, 

dependendo do meio de transporte utilizado.  

 

13.2.3. Uso de Recursos Naturais:  

● A produção da ração envolve o uso de recursos naturais como água e energia, além do impacto 

potencial na biodiversidade devido à agricultura intensiva para a produção dos ingredientes.  

 

13.2.4. Contaminação do Solo e Água:  

● O descarte inadequado das embalagens ou restos de ração pode levar à contaminação do solo e das 

fontes hídricas locais.  

 

13.3. Medidas Mitigadoras  

13.3.1. Gestão de Resíduos:  

● Implementar um programa de reciclagem para as embalagens utilizadas, incentivando a separação e o 

descarte correto por parte dos responsáveis.  

● Promover campanhas educativas sobre a importância da reciclagem e do descarte correto.  

 

13.3.2. Escolha Sustentável do Fornecedor:  

● Optar por fornecedores que utilizem práticas sustentáveis na produção da ração, como ingredientes 

provenientes de fontes responsáveis e embalagens recicláveis ou biodegradáveis.  

 

13.3.3. Transporte Eficiente:  

● Utilizar meios de transporte que minimizem as emissões, como veículos elétricos ou que utilizem 

combustíveis menos poluentes.  

● Planejar rotas eficientes para reduzir a distância percorrida e, consequentemente, as emissões 

associadas ao transporte.  
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13.3.4. Educação Ambiental:  

● Incluir programas de educação ambiental para os funcionários envolvidos no manejo dos animais, 

abordando a importância da sustentabilidade nas práticas diárias.  

 

13.3.5. Monitoramento e Avaliação:  

● Estabelecer um sistema de monitoramento dos impactos ambientais relacionados à aquisição e ao uso 

da ração, permitindo ajustes nas práticas conforme necessário. 

 

14 Da Garantia 

 

Não será exigido, no momento de apresentação da proposta, como requisito de pré-habilitação, 

comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta. 

 

15 Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

Justificativa da Viabilidade: O presente estudo preliminar evidência que a contratação da solução se 

mostra possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declarasse ser viável 

a contratação pretendida, sendo a melhor alternativa para solucionar a demanda, a contratação de 

empresa(s) para aquisição de ração para cães destinados a atender o canil municipal, serviço oferecido 

pela vigilância em saúde deste município e ração, milho, farelo de soja, entre outros, para aves, suínos e 

peixes, em atendimento às necessidades da Comunidade Terapêutica Vida - COTEVIDA, deste 

município, através de Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços. 

 

Riacho de Santana-BA, 17 de março de 2025. 

 

 

______________________________________ 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo  

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n.º 02/2025 

 

 

_________________________________________ 

Flávia Taize Cardoso Moreira 

Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento 

Decreto n° 05/2025 

 

 

_________________________________________ 

Daiane de Almeida Moreira  

Diretora do Departamento de Agricultura e Desenvolvimento Rural-CC4 

Decreto n° 32/2025 
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ANEXO II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei 14.133/21 – Aquisição  

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI 

N. 14.133/2021). 

1.1 DO OBJETO – Aquisição de ração para cães destinados a atender o canil municipal, serviço 

oferecido pela vigilância em saúde deste município e ração, milho, farelo de soja, entre outros, para 

aves, suínos e peixes, em atendimento às necessidades da Comunidade Terapêutica Vida - 

COTEVIDA, deste município, nos termos da tabela abaixo.  

 

LOTE I – SEC. SAÚDE 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL 

1 350 
SACO DE 
25 KG 

Ração para cães adultos 20% de 
proteínas composta de milho integral 
moido, farelo de trigo, farelo de soja, 
cloreto de sódio, farinha de carne e ossos, 
farinha de vísceras, farelo de arroz, 
premix vitamínico mineral, gordura animal 
estabilizada, antifúngico, antioxidante e 
palatabilizante de original animal. 

 R$     
225,00  

 R$ 78.750,00  

2 28 
SACO DE 
25 KG 

Ração para cães filhotes 26% de 
proteínas composta farelo de arroz, milho 
integral moído, farelo de soja, farinha de 
carne e ossos, farinha víceras, leite 
integral em pó, gordura animal 
estabilizada, quirera de arroz, cloreto de 
sódio, premix vitaminico mineral, 
antioxidante, antifúgico, palatabilizante de 
origem animal. 

 R$     
253,33  

 R$       
7.093,24  

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 85.843,24 (oitenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e 
três reais e vinte e quatro centavos). 

R$ 85.843,24 

 

 

LOTE II – SEC. AGRICULTURA 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P.UNIT. P.TOTAL 

1 240 
SACO 

DE50 KG 
Milho em grãos R$       82,33 R$    19.759,20 

2 120 
SACO 

DE50 KG 
Milho moído R$       82,67 R$       9.920,40 

3 120 
SACO 

DE50 KG 
Farelo de soja R$     174,33 R$    20.919,60 

4 120 
SACO DE 

25 KG 

Ração de crescimento aves (galinhas), 
triturada, proteína bruta (mín) 
17,5%,extrato etéreo (mín) 2,5%, matéria 
fibrosa (máx) 7% matéria mineral (máx) 
8%. 

R$     103,33 R$    12.399,60 
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5 60 
SACO DE 

50 KG 

Ração para aves: ração balanceada para 
postura umidade (máx) 13%, proteína 
bruta( mín) 14%, extrato etéreo (min) 3%, 
matéria mineral (máx) 20%, fibra bruta 
(máx) 10%, cálcio (mín) 3,8%, cálcio 
(máx) 4,5%, fósforo (mín) 0,06% 

R$     211,00 R$    12.660,00 

6 60 
SACO DE 

25 KG 

Núcleo para aves em crescimento e de 
postura a 4%, produto de 4% de inclusão, 
com vitaminas, minerais e aminoácidos. 

R$     283,97 R$    17.038,20 

7 60 
SACO DE 

20 KG 

Núcleo crescimento e terminação para 
suínos, produto de 3% de inclusão, com 
vitaminas, minerais e aminoácidos. 

R$     209,00 R$    12.540,00 

8 120 
SACO DE 

25 KG 

Ração estruzada, para peixes/ 
crescimento; proteína bruta mínima de 
52% umidade máxima de 10%; extrato 
etéreo mínima de 4%, matéria fribosa, 
máxima de 6%, matéria mineral máxima 
de 18%, cálcio máximo de 5% fósforo 
mínimo de 1,4% enrequicida com 
vitaminas e minerais. 

R$     157,00 R$    18.840,00 

9 120 
SACO DE 

25 KG 

Ração estruzada para peixes/ engorda, 
extrusada, diâmetro de 4-6mm, com : 
proteína bruta mínima de 32%, umidade 
máxima de 10%, extrato etéreo mínimo de 
6%, matéria fribosa máxima de 7%, 
matéria mineral máxima de 13%, cálcio 
máximo de 3% fósforo mínimo de 0,5%, 
enriquecida com vitaminas e minerais. 

R$     156,00 R$    18.720,00 

10 120 
SACOS 5 

kg 

Ração para peixes de 4 a 6mm/3 peixes 
juvenis (30% proteína) ração para peixes 
em fase inicial, estrusada, diâmetro de 
1,5-2mm com proteína bruta mínima de 
40%, umidade máxima de 10%, extrato 
etéreo mínimo de 4%, matéria fribosa 
máxima de 6%, matéria mineral máxima 
de 15%, cálcio máximo de 5% fósforo 
mínimo de 1,5%. Enrequecida com 
vitaminas e minerais 

R$       67,02 R$       8.042,40 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$  150.839,40 (cento e cinquenta mil, oitocentos e trinta e 
nove reais e quarenta centavos). 

 R$  150.839,40  

 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 21 de 23 de fevereiro de 2023. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura do Termo de Contrato, 

podendo ser prorrogável por igual período, conforme cláusulas contratuais. 

1.4 O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.5 O custo estimado total da contratação é de R$ 236.682,64 (duzentos e trinta e seis mil, seiscentos e 

oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 

6º, INCISO XXIII, ALÍNEA „B‟ DA LEI N. 14.133/2021). 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:18 horas do dia 02/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/59CF-315E-6186-F499-1D83 ou utilize o código QR.

33
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIX | N º 3244 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

               

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 
    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 A aquisição de ração se faz necessário para atender a demanda nutricional dos animais sob a 

tutela do Município de Riacho de Santana, atendendo as suas necessidades vitais, a fim de garantir o 

bem-estar deles. 

 O canil municipal é um serviço instalado na Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de 

Saúde o qual abriga cães vadios e suspeitos de Leishmaniose resgatados das ruas do município, 

permanecendo no canil até serem recolhidos por seus donos ou serem adotados. 

 A maioria dos cães resgatados pelo canil municipal estão em condição de recuperação, devido se 

envolverem em brigas frequentes com outros animais nas ruas da cidade, assim o fornecimento de uma 

alimentação adequada e de uma alimentação frequente é fundamental para a continuação da recuperação 

desses cães. É importante salientar que as atividades de remoção e alojamento desses animais é contínuo, 

não podendo ser interrompidas e a privação de alimentação se configura também como maus tratos. 

 Considerando que no canil tem aproximadamente 50 (cinquenta) cães resgatados da rua que se 

trata de um serviço que é prestado de forma conínua, resta demonstrado a necessidade da contratação. 

 Por sua vez, o Centro de Tratamento Especializado Saúde Mental-COTEVIDA é uma instituição 

pública municipal de caráter assistencial, que tem como objetivo ofertar serviço especializado em saúde 

mental e visa atender pessoas com problemas decorrentes do uso e abuso de substâncias psicoativas e de 

suas famílias, em diferentes níveis de cuidado. 

 O tratamento é oferecido para adultos do sexo masculino, entre 18 e 60 anos de idade na 

modalidade semiaberta (hospital durante o dia) e internação por 30 (trinta) dias, se houver necessidade. 

Possui uma equipe multiprofissional composto por médico clínico, psiquiatra, psicólogo, enfermeiro, 

assistente social, educador físico, pedagogo, orientador espiritual, terapeuta ocupacional, monitores, 

profissionais de apoio e voluntários sociais.  

 O espaço destinado ao funcionamento da COTEVIDA é amplo, possuem dormitórios, cozinhas, 

banheiros e sala em quantidade suficiente para o desenvolvimento das ações planejadas e a sua 

localização é na Comunidade de Santana, zona rural do município. 

 Uma das ações realizadas no espaço é a criação de galinhas, porcos e peixes, proporcionando aos 

internos uma atividade de cunho educacional com o objetivo de reinseri-los no mercado de trabalho. A 

produção também é voltada para o consumo interno da instituição. 

 Perante a necessidade de manter os animais, sendo o alimento algo imprescindível para qualquer 

ser vivo e a ração fornece os nutrientes eficazes para a produção de energia e o funcionamento adequado 

do organismo, promovendo o desenvolvimento saudável dos animais, se torna imperioso a aquisição de 

ração. 

 Diante do exposto, fica demonstrado à importância da aquisição de ração para cães destinados a 

atender o canil municipal, serviço oferecido pela vigilância em saúde deste município e ração, milho, 

farelo de soja, entre outros, para aves, suínos e peixes, em atendimento às necessidades da Comunidade 

Terapêutica Vida - COTEVIDA, deste município. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟) 

3.1 A solução que atende às necessidades da Administração é a contratação de empresa(s) que detém 

habilitação no comércio de ração. Por se tratar de bem de uso comum, a aquisição dos produtos e a sua 

distribuição contemplam a finalidade desta contratação. 

3.2 A qualidade dos produtos objeto desta licitação deverão estar de acordo com os padrões e exigências 

do órgão regulador e demais órgãos fiscalizadores do setor. 

3.3 Caso a qualidade dos produtos entregues não corresponda às especificações técnicas estabelecidas no 

edital, bem como desobedeça às normas legais especificas vigentes, não serão recebidos e/ou aceitos 
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pela Administração e serão devolvidos, mediante registro comprovando sua inaceitabilidade, devendo 

ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos. 

3.4 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverão ser inclusos no preço 

da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura. 

3.5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21) 

4.1 A contratação se dará por Pregão eletrônico por se tratar de serviços comuns com especificações 

usuais de mercado. 

4.2 O critério de julgamento será o de menor preço global por lote.  

4.3 Poderão participar deste certame as empresas que atendam aos requisitos mínimos exigidos para o 

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos 

firmados no eventual contrato durante toda a sua vigência. 

4.4 A contratação, resultado desta licitação, terá validade de 01 (um) ano, a partir da data de sua 

assinatura. O objeto não demanda vistoria prévia de local.  

4.5 O prazo para entrega do objeto licitado será de 5 (cinco) dias úteis, a partir da emissão de Ordem de 

Compra/Serviço aos respectivos fornecedores, vencedor do lote licitado, promovidos pela Unidade 

Requisitante. 

4.6 Caso não seja possível a entrega no prazo determinado, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.7 O fornecimento será parcelado, à proporção da necessidade e solicitação das Secretarias Municipais 

de Saúde e de Agricultura e Abastecimento de Riacho de Santana/BA. 

4.8 Quanto à forma de apresentação, não será permitida a entrega do produto em embalagem violada, 

estufada, não íntegra.  

4.9 No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas condições de 

higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos, físicos e biológicos.  

4.10 As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, e 

expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de acordo com o termo de referência, 

contados a partir da data de recebimento. 

4.11 O prazo da data de validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses a contar da data 

de entrega.  

4.13 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.13.1 A ração deve ser balanceada e atender às necessidades nutricionais específicas dos animais. 

4.14 A empresa deverá comprovar através de no mínimo 1 (um) atestado(s) de aptidão do desempenho 

da atividade, o qual comprove que tenha fornecido, de forma satisfatória, produtos compatíveis com o 

objeto constante da licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

4.15 Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

4.16 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados ao Pregoeiro, quando solicitado. 

4.17 A empresa deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital 

e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

4.18 A empresa deverá responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

Contratante e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

4.19 A empresa deverá reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

 

5.  MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 
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Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega dos bens é em até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da ordem 

de fornecimento emitida pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana – Bahia, 

em remessa única ou parcelada para cada ordem de fornecimento. 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 5.3 Os bens deverão ser entregues no local indicado pelas Secretarias Municipais de Sáude e de 

Agricultura e Abastecimento. 

5.4 Quanto a forma de apresentação, não será permitida a entrega do produto em embalagem violada, 

estufada, não íntegra. 

5.5 O transporte deve ser feito dentro dos prazos estabelecidos, garantindo a disponibilidade dos 

produtos no momento indicado pela Administração; 

5.6 A qualidade dos produtos objeto desta licitação deverá estar de acordo com os padrões e exigências 

do órgão regulador e demais órgãos fiscalizadores do setor.  

5.7 Caso a qualidade dos produtos entregues não corresponda às especificações técnicas estabelecidas no 

edital, bem como desobedeça às normas legais especificas vigentes, não serão recebidos e/ou aceitos 

pela administração e serão devolvidos, mediante registro comprovando sua inaceitabilidade, devendo ser 

substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado após requerimento 

formalizado pela contratada com justificativa plausível e com anuência da administração;  

5.8 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverão ser inclusos no preço 

da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

6.1 Das rotinas de fiscalização contratual 

6.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.1.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

6.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

6.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
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6.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

6.2 Da Fiscalização técnica 

6.2.1 O fiscal técnico do contrato, representado por um servidor da Administração Pública, 

acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VI); 

6.2.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.2.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá  

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.2.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.2.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

6.2.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

6.3 Da Fiscalização Administrativa 

6.3.1 O fiscal administrativo do contrato, representado por um servidor da Administração Pública, 

verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

I e II). 

6.3.2 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

6.4 Gestor do Contrato 
6.4.1 O gestor do contrato, representado pelo responsável da pasta requerente do objeto, coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II). 
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6.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III). 

6.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 

14.133/21) 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, devendo 

haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2 Do pagamento  

7.2.1 A forma de remuneração da empresa contratada será a acordada no instrumento contratual, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 

7.3 Do recebimento 
7.3.1 O(s) produto(s) e/ou serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contado da emissão do relatório de ordens de serviço cumpridas pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.3.2 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os produto(s) entregues e/ou serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

7.3.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos produto(s) e/ou serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.3.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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7.3.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 

deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 

gestor do contrato. 

7.3.6.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.3.7 Os produto(s) e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3.8 Os produto(s) e/ou serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade dos produto(s) e/ou serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.3.8.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.3.8.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos produto(s) e/ou serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.3.8.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização, com base no Relatório Circunstanciado. 

7.3.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

„h‟, da Lei n. 14.133/2021)  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

de pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global. 

 

Forma de fornecimento 

8.2 O fornecimento do objeto poderá ser de forma parcelada de acordo o quantitativo estipulado em cada 

ordem de fornecimento do setor de compras e almoxarifado responsável da Prefeitura Municipal, de 

Riacho de Santana. 

 

Exigências de habilitação 

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser apresentados pelo 

concorrente mais bem classificado, após a etapa de lances: 

  

Habilitação Jurídica: 

  Exigências de habilitação 
8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação Jurídica: 

 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: 

ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 
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 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 

simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela Receita Federal 

do Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro Empreendedor Individual. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando  a condição  de Microempresa 

– ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, expedido pela Junta Comercial do domicílio do interessado, 

caso cumpra os requisitos legais para esse enquadramento, não possuindo nenhum dos impedimentos 

previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006  com alterações promovidas pela Lei 

147/2014. 

 Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais constituídos para 

representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar de procurador, além da procuração 

deverá ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 

 

Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

 Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN  

nº 1.751,  de 02.10.2014),  expedida pela Receita Federal; 

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida pela Caixa  

Econômica Federal (CEF); 

 Prova  de  regularidade  para  com a  Justiça  do  Trabalho, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame (se houver); 

 

Habilitação Econômico-Financeira: 

 

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;  

 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios, podendo 
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ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação de proposta, 

tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 

ou de outro indicador que o venha a substituir,  

 Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, 

assim apresentados:  

- sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em 

jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor. 

- sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor; 

- sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

 Os documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos, conforme § 6º do Art. 69 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril 

de 2021. 

 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 

empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

 Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado também o 

memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando número 

registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC). 

 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 

Índice  de  Liquidez Geral: 

Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 

Índice  Liquidez Corrente 

Ativo Circulante  
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Passivo Circulante    ≥ 1,0 

 

Índice  de  Solvência Geral: 

 Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 

O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados para MEI – Micro 

Empreendedor Individual. 

 

 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (art. 69, § 4º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

 

• Comprovação através de no mínimo 1(um) atestado(s) de aptidão do desempenho da atividade, o 

qual comprove que a licitante tenha fornecido, de forma satisfatória, produtos compatíveis com o objeto 

constante da licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

 

Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados à Pregoeira, quando solicitado. 

 

9 Da Garantia 

Não será exigido, no momento de apresentação da proposta, como requisito de pré-habilitação, 

comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta. 

 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 As despesas referentes ao objeto deste termo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
 

Dotações 
Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade  
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentário 

02.07 – Secretaria Municipal 
de Saúde 

 

 02.10 – Secretaria Municipal 
de Agricultura 

 

 

 2080 – Gestão das Ações de   
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Projeto/Atividade Epidemiologia e Controle de 
Doenças - ECD 

2070 – Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2164 – Gestão das Ações da 
Secretaria de Agricultura 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

 

Riacho de Santana-BA, 21 de março de 2025. 

 

 

 
______________________________________ 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo  

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n.º 02/2025 

 

 

______________________________________ 

Flávia Taíze Cardoso Moreira 

Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento Urbano 

Decreto n° 05/2025  

 

 

________________________________________ 

Daiane de Almeida Moreira  

Diretora do Departamento de Agricultura e Desenvolvimento Rural-CC4 

Decreto n° 32/2025 
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ANEXO III 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade de pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo menor preço global por lote. 
 
2. Forma de fornecimento 
2.1 O fornecimento do objeto será de forma continuada de acordo o quantitativo 
estipulado em cada ordem de fornecimento do setor de compras e almoxarifado da 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 
 
3. Exigências de habilitação 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
3.1 Habilitação Jurídica: 
3.1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 
3.1.2 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
3.1.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 
sucursal, filial ou agência; 
3.1.4 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
3.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 
3.1.6 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela 
Receita Federal do Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro Empreendedor 
Individual. 
3.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
3.1.8 Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando  a condição  
de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, expedido pela Junta 
Comercial do domicílio do interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse 
enquadramento, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar 123/2006  com alterações promovidas pela Lei 
147/2014. 
3.1.9 Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais 
constituídos para representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar 
de procurador, além da procuração deverá ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 
 
3.2 Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 
3.2.1 Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:18 horas do dia 02/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/59CF-315E-6186-F499-1D83 ou utilize o código QR.

44
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIX | N º 3244 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

               

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 
    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

3.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do 
interessado; 
3.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do 
interessado; 
3.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN  nº 1.751,  de 02.10.2014),  expedida pela Receita 
Federal; 
3.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), expedida pela Caixa  Econômica Federal (CEF); 
3.2.6 Prova  de  regularidade  para  com a  Justiça  do  Trabalho, expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho 
3.2.7 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame (se houver); 
 
3.3 Habilitação Econômico-Financeira: 
3.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;  
3.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
de proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou de outro indicador que o venha a substituir,  
3.3.3 Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis, assim apresentados:  

I. sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em 
Diário Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor. 

II. sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime 
estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 
(SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e 
das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

III. sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
fornecedor;  
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3.3.4 Os documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, conforme § 6º do Art. 69 da 
Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021. 
3.3.5 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura 
do responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
3.3.6 Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser 
apresentado também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante 
e pelo contador (constando número registro no Conselho Regional de Contabilidade 
– CRC). 
3.3.7 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
Índice  de  Liquidez Geral: 
Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 
 
Índice  Liquidez Corrente 
Ativo Circulante  
Passivo Circulante    ≥ 1,0 
 
Índice  de  Solvência Geral: 
 Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 
 
3.3.8 O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão 
dispensados para MEI – Micro Empreendedor Individual. 
3.3.9 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação (art. 69, § 4º da Lei nº 14.133, de 2021). 
3.3.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 
 
3.4 Qualificação Técnica 
3.4.1 Comprovação através de no mínimo 1(um) atestado(s) de aptidão do 
desempenho da atividade, o qual comprove que a licitante tenha fornecido, de forma 
satisfatória, produtos compatíveis com o objeto constante da licitação, mediante a 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 
3.4.2 Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente 
3.4.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados ao Pregoeiro, quando solicitado. 
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3.5 Da Garantia 
3.5.1 Não será exigido, no momento de apresentação da proposta, como requisito de 
pré-habilitação, comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 
proposta. 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

 
(Nome da pessoa jurídica) ______________________________, CNPJ nº. 
________________ sediada (endereço completo)______________________, endereço 
eletrônico __________________, neste ato representada legalmente por (nome e qualificação 
do representante legal)_____________________________, declara sob as penas da lei: 
 
Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico nº _________ e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
nos termos do inciso I, do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133 de 1º  de abril de  2021. 
 
Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo 
Edital de Pregão Eletrônico, não estando enquadrada em nenhum impedimento legal para 
licitar e contratar com o Município de Riacho de Santana-Estado da Bahia, especialmente no 
que tange ao inciso III, do Art. 14 da Lei federal nº 14.133 de 1º  de abril de 2021. 
 
Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 
licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, 
inclusive aquelas relativas ao cumprimento do objeto do Pregão Eletrônico. 
 
Que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
combinado com o inciso VI, do Art. 68 Lei federal nº 14.133 de 1º  de abril de 2021, não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
Que, nos termos do inciso IV do artigo 14 da Lei 14.133/21 não mantem vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, que impossibilita a referida empresa 
de participar deste processo. 
 
Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2025. 
 

_________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

 do Representante Legal / Assinatura 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS 
EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER 

CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO V 
 

 DECLARAÇÃO DE OBEDIÊNCIA 
 

 
A Pessoa Jurídica xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de 
xxxxxxxxxxx, à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxx , inscrita no Cadastro Nacional das 
Pessoas Jurídicas sob  nº  xxx  , e-mail xxxxxxxxxxxxxxxx, por  seu representante o  
Sr.  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  declara  para  fins  de  contratação  com a  
Prefeitura  Municipal de Riacho de Santana, que na qualidade de licitante vencedora 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 007/2025, fornecerá os produtos objeto do referido 
Pregão de forma satisfatória, e que cumprirá com todas as ordens determinadas pelas 
Secretarias Municipais de Saúde e Agricultura e Abastecimento. 
 
Riacho de Santana – BA, xxx   de xxxxxxx 2025. 
 
 
 

___________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

 do Representante Legal / Assinatura 

 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 
PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS 

DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
 
Nome da Pessoa Jurídica, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  CNPJ  nº.  
xxxxxxxxxxxxx  sediada  (endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, endereço 
eletrônico ______________________, neste ato representada legalmente por (nome e 
qualificação do representante legal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas 
da lei: 
Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com 
alterações promovidas pela LC 147/2014. Declara, ainda, ciente das 
responsabilidades administrativas, civis e criminais. 
 
 
Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2025. 
 
 

_____________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

do Representante Legal / Assinatura 
 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 
PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS 

DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:18 horas do dia 02/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/59CF-315E-6186-F499-1D83 ou utilize o código QR.

50
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIX | N º 3244 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

               

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 
    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
ANEXO VII 

 
 DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL 
 

 
DECLARA que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade, em atendimento ao inciso IV do Art. 63 da Lei nº 14.133 de 
1º de abril de 2021. 
 
Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de 2025. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG 

do Representante Legal / Assinatura 
 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 
PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS 

DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO VIII 
TERMO DE COMPROMISSO 

 
 
 
Declaro para os devidos fins que nos comprometemos a providenciar substituição do 
produto danificado por outro, no prazo de até 02 (dois) dias caso ocorra algum 
imprevisto no produto licitado, durante a execução do contrato de fornecimento 
oriundo da licitação em referência, conforme exigência constante na Habilitação 
Jurídica, Edital da licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº ________divulgado pelo 
Município de Riacho de Santana. 
 
 
 
Riacho de Santana – BA, xxxx  de xxxxxxxxxxxx  de 2025. 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / 

 Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 
 
 

 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 
PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS 

DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 
TIMBRADO DA  EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO IX 
MODELO DE PROCURAÇÃO (opcional) 

 
 
 
 
 
(Nome   da   Empresa),   CNPJ   n.º  ________________,  sediada  (endereço   
completo),  neste  ato representado por seu sócio/gerente, o Sr. ________________, 
brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº ______________, residente e 
domiciliado nesta cidade, com poderes estabelecidos no ato de investidura (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em 
anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e constitui seu bastante  
PROCURADOR   o  Sr.  ________________,  brasileiro,  estado  civil,  cargo,  
portador  da  Carteira  de Identidade nº _________, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) sob o nº  ______________, residente   e domiciliado   na  cidade  de  
__________,  com  poderes  para  representá-lo  junto  ao  Município  de  Riacho de 
Santana – Prefeitura Municipal de Riacho de Santana - Bahia, podendo participar no 
presente processo licitatório Pregão Eletrônico Nº __________, apresentar a proposta, 
ofertar lances, manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
 
 
Riacho de Santana – BA, xx  de xxxxxxxxxxx 2025. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Razão Social / CNPJ  / 

Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 
 

RECONHECER  FIRMA  DA ASSINATURA  DO OUTORGANTE 
 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS 
EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER 

CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 
    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO 
 
Razão Social da Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ N°: xxxxxxxxI. Estadual:  xxxxxxxxx  I. Municipal:  xxxxxxxxxxx 
Endereço:        xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Telefone: (DDD) xxxxxxxx   E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Validade da  Proposta:  90 (noventa) dias 
Pagamento: Banco: xxxxx  Agência: xxxx   Conta Corrente: xxxxxxxxx 
Rep. da Empresa:  xxxxxxxx  End.: RG nº: xxxxxxxxx  CPF nº. xxxxxxxxxx 
Planilha com informações, conforme abaixo. 
 
OBJETO 
Registro de preços para aquisição de ração para cães destinados a atender o 
canil municipal, serviço oferecido pela vigilância em saúde deste município e 
ração, milho, farelo de soja, entre outros, para aves, suínos e peixes, em 
atendimento às necessidades da Comunidade Terapêutica Vida - COTEVIDA, 
deste município, conforme descrito abaixo:                                                      

LOTE I – SEC. SAÚDE 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA P.UNIT. P.TOTAL 

1 350 
SACO 
DE 25 
KG 

Ração para cães adultos 20% de 
proteínas composta de milho integral 
moido, farelo de trigo, farelo de soja, 
cloreto de sódio, farinha de carne e 
ossos, farinha de vísceras, farelo de 
arroz, premix vitamínico mineral, 
gordura animal estabilizada, 
antifúngico, antioxidante e 
palatabilizante de original animal. 

   

2 28 
SACO 
DE 25 
KG 

Ração para cães filhotes 26% de 
proteínas composta farelo de arroz, 
milho integral moído, farelo de soja, 
farinha de carne e ossos, farinha 
víceras, leite integral em pó, gordura 
animal estabilizada, quirera de arroz, 
cloreto de sódio, premix vitaminico 
mineral, antioxidante, antifúgico, 
palatabilizante de origem animal. 

   

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ ........................................... R$ ........... 

 

LOTE II – SEC. AGRICULTURA 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA P.UNIT. P.TOTAL 

1 240 
SACO 

DE50 KG 
Milho em grãos    

2 120 
SACO 

DE50 KG 
Milho moído    
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3 120 
SACO 

DE50 KG 
Farelo de soja    

4 120 
SACO 
DE 25 

KG 

Ração de crescimento aves (galinhas), 
triturada, proteína bruta (mín) 
17,5%,extrato etéreo (mín) 2,5%, 
matéria fibrosa (máx) 7% matéria 
mineral (máx) 8%. 

   

5 60 
SACO 
DE 50 

KG 

Ração para aves: ração balanceada 
para postura umidade (máx) 13%, 
proteína bruta( mín) 14%, extrato 
etéreo (min) 3%, matéria mineral (máx) 
20%, fibra bruta (máx) 10%, cálcio 
(mín) 3,8%, cálcio (máx) 4,5%, fósforo 
(mín) 0,06% 

   

6 60 
SACO 
DE 25 

KG 

Núcleo para aves em crescimento e de 
postura a 4%, produto de 4% de 
inclusão, com vitaminas, minerais e 
aminoácidos. 

   

7 60 
SACO 
DE 20 

KG 

Núcleo crescimento e terminação para 
suínos, produto de 3% de inclusão, 
com vitaminas, minerais e 
aminoácidos. 

   

8 120 
SACO 
DE 25 

KG 

Ração estruzada, para peixes/ 
crescimento; proteína bruta mínima de 
52% umidade máxima de 10%; extrato 
etéreo mínima de 4%, matéria fribosa, 
máxima de 6%, matéria mineral 
máxima de 18%, cálcio máximo de 5% 
fósforo mínimo de 1,4% enrequicida 
com vitaminas e minerais. 

   

9 120 
SACO 
DE 25 

KG 

Ração estruzada para peixes/ engorda, 
extrusada, diâmetro de 4-6mm, com : 
proteína bruta mínima de 32%, 
umidade máxima de 10%, extrato 
etéreo mínimo de 6%, matéria fribosa 
máxima de 7%, matéria mineral 
máxima de 13%, cálcio máximo de 3% 
fósforo mínimo de 0,5%, enriquecida 
com vitaminas e minerais. 

   

10 120 
SACOS 5 

kg 

Ração para peixes de 4 a 6mm/3 
peixes juvenis (30% proteína) ração 
para peixes em fase inicial, estrusada, 
diâmetro de 1,5-2mm com proteína 
bruta mínima de 40%, umidade 
máxima de 10%, extrato etéreo mínimo 
de 4%, matéria fribosa máxima de 6%, 
matéria mineral máxima de 15%, cálcio 
máximo de 5% fósforo mínimo de 
1,5%. Enrequecida com vitaminas e 
minerais 

   

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$  ........................................... 
 R$  
..............  
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 No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, 
tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, 
taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, 
seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral 
cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos. 
 Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e 
condições para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que 
atendemos a todas as condições do Edital de pregão Eletrônico. 
 
Riacho de Santana – BA, DIA de MÊS de XXXX. 
 
 
___________________________________________________________  
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 

 
NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 

PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 
DE SANTANA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. 
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ANEXO XI 
 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE PRODUTO(S). 
 
 

 
 
Ata de Registro de Preços nº.  ____________ 
Processo Administrativo nº. 021/2025. Pregão Eletrônico (SRP) nº. 007/2025. Interessada: 
Secretarias Municipais de Saúde e Agricultura e Abastecimento. 
 
 
 
Aos ____ dias do mês de ______________ do ano de 2025, data de homologação do referido 
processo, pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Riacho de 
Santana, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.191/0001-60, 
com sede à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Bairro Centro, nesta Cidade de Riacho de Santana, 
Bahia, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins Laranjeira, de ora em 
diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa........................................., inscrita no CNPJ sob 
nº.................../..........-......., endereço eletrônico ....................................................., com sede à 
......................................................., na cidade de ....................................., neste ato representada 
pelo  Sr ........................................., CPF................................... e RG .............................Expedida 
por ..............., residente e domiciliado(a) a ................................................., na cidade de 
..................................... de ora em diante denominada CONTRATADA, acordam proceder e 
obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de Pregão Eletrônico, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, 
o Edital de Pregão Eletrônico, seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto do 
referido Processo supracitado, que não contrariem o disposto neste instrumento, independente de 
transcrição.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o registro de preços para aquisição de ração 

para cães destinados a atender o canil municipal, serviço oferecido pela vigilância em 
saúde deste município e ração, milho, farelo de soja, entre outros, para aves, suínos e 
peixes, em atendimento às necessidades da Comunidade Terapêutica Vida - COTEVIDA, 
deste município, conforme descrito abaixo, conforme quantidades e especificações indicadas na 
Cláusula Terceira deste instrumento e no Edital de Pregão Eletrônico. 
2.2 - A entrega de objeto deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de referência, anexo 
do Edital de Pregão Eletrônico e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
2.3. - O registro de preços não obrigará a Administração Municipal a contratar em sua totalidade, 
sendo que as contrações se darão de acordo com a demanda, ou seja, de forma parcelada. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração no objeto somente poderá ser efetivada 
mediante prévia e expressa autorização por escrito da Administração Municipal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo 
discriminado, com validade pelo prazo de 01 (um) ano. 
3.2 - No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, mão de obra, 
encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à 
completa execução dos serviços. 
 
LOTE 

Item Descrição Marca Qtde Unid. R$ Uni. R$ Total 

1       

2       

3       

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

 
Dotações 

Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade  
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentário 

02.07 – Secretaria Municipal 
de Saúde 

 

 02.10 – Secretaria Municipal 
de Agricultura 

 

 

 
Projeto/Atividade 

2080 – Gestão das Ações de 
Epidemiologia e Controle de 

Doenças - ECD 

  

2070 – Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2164 – Gestão das Ações da 
Secretaria de Agricultura 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1 O prazo para entrega do objeto licitado será de 05 (cinco) dias úteis, a partir da emissão de 

Ordem de Compra/Serviço aos respectivos fornecedores, vencedor do item licitado, 
promovidos pela Unidade Requisitante. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, 
a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

5.2 Os bens deverão ser entregues nos locais indicados pelas Secretarias Municipais de Saúde e 
Agricultura e Abastecimento. 

5.3 No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas condições 
de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos, físicos e 
biológicos.  
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5.4 Quanto à forma de apresentação, não será permitida a entrega do produto em embalagem 
violada, estufada, não íntegra. 

5.5 As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, 
e expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de acordo com o termo 
de referência, contados a partir da data de recebimento. 

5.6 O prazo da data de validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses a contar 
da data de entrega. 

5.7 A empresa deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do 
edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

5.8 A qualidade dos produtos objeto desta licitação deverá estar de acordo com os padrões e 
exigências do órgão regulador e demais órgãos fiscalizadores do setor, sendo, portanto, de 
excelente qualidade fornecendo as garantias necessárias conforme o código de defesa do 
consumidor, sob, pena de devolução do ato da entrega.  

5.9 Caso a qualidade dos produtos entregues não corresponda às especificações técnicas 
estabelecidas no edital, bem como desobedeça às normas legais especificas vigentes, não 
serão recebidos e/ou aceitos pela Administração e serão devolvidos, mediante registro 
comprovando sua inaceitabilidade, devendo ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) 
dias corridos. 

5.10 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverão ser 
inclusos no preço da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da 
emissão de Nota Fiscal/Fatura, Garantia, manutenção e assistência técnica. 

5.11 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
6.1.1 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
6.1.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
6.1.3 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
6.2 - Se o Fornecedor Registrado deixar de realizar o fornecimento dentro das especificações 
estabelecidas será responsável pela imediata substituição ou troca do objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.1.1 manter durante o período de vigência do contrato de aquisições, e-mail institucional, 
oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com a Administração 
Municipal, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais 
atos administrativos. 
7.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido de 02 (dois) dias úteis, contados 
a partir da data de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital.  
7.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
7.3 - Efetuar a entrega do objeto no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem 
de compra, em conformidade com o que trata o termo de referência. 
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7.3.1 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações do Pregão e da proposta. 
7.3.2 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pela 
Administração Municipal, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e protocolado antes de 
expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4 - Garantir os produtos contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1 - Fornecer produtos de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
7.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pela Administração Municipal, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem. 
7.6 - Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto e efetuá-la de acordo com as 
especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor registrado, bem como pelo 
que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 
choques e intempéries durante o transporte. 
7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo estipulado no Termo de Referência, salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 
ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11 - Manter durante a execução desta ata de registro de preços todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do 
presente Instrumento. 
7.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente à 
Administração Municipal ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14 - Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
7.15 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração Municipal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21. 
8.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto desta Ata de registro de preço; 
8.4 - Emitir as ordens de Fornecimento ao Fornecedor Registrado, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
8.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor 
Registrado; 
8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento; 
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8.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas na ata de registro 
de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da(o) servidor(a)_________________, designado pela portaria 
nº__________, que acompanhará a entrega do produto, de acordo com o determinado, 
controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de documentos 
fiscais, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 
havidas. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 
a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 
b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega dos 
produtos; 
c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os produtos fornecidos em 
desacordo com as especificações exigidas; 
d) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 
e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição na entrega do(s) produto(s), 
devidamente motivado e justificado ; 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 
k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 
deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1- O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado em até 02 
(dois) meses após a apresentação documentos fiscais, à CONTRATADA, mediante apresentação 
da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do 
mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei 
nº 14.133/21. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará o recebimento e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para os 02 (dois) meses, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
e liquidação do objeto pela fiscalização da Administração Municipal e cumprimento pela empresa 
de todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Administração Municipal, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 
de Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus à Administração Municipal. 
10.2 - A critério da Administração municipal poderão ser descontados os pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade 
da CONTRATADA. 
10.3 - A Administração Municipal poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 
hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador da 
Administração Municipal. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades da Administração Municipal. 
d) Débito da CONTRATADA para com a Administração Municipal quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO 
11.1 – O recebimento do objeto se dará da seguinte forma: 
a) provisoriamente, pelo prazo de 05 (cinco) dias de forma sumária, pelo responsável pela 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, pelo prazo de 30 (trinta) pela fiscalização, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO 
12.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 
inferior a 01 (um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser reajustado através do índice IGPM 
publicado pela FGV. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 
13.1 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 
legais, conforme art.125 da Lei Federal 14.133/2021. 
13.2 - Serão incorporados à Ata de Registro de Preços, mediante Aditamento, todas e quaisquer 
modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações 
unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
14.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes 
situações: 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
14.2 - A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro deverá ser formalizada por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo ainda 
o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução dos preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
I – Advertência; 
 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
I -  Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos; 
 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos; 
 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos; 
 
e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos; 
 
f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos; 
 
g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
16.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
16.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
16.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração Municipal, sem justificativa aceitável; 
16.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
16.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
16.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
17.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regidas pela Lei 
nº 14.133/21, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
17.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da lei 14.133/21 e suas alterações, recorrendo- se 
à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
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18.1 - Fica eleito o foro da cidade de Riacho de Santana/BA para dirimir as questões 
decorrentes deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
18.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 
instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos 
efeitos. 
Riacho de Santana - BA, ___ de ___________ de 2025. 
 
 
 
____________________________________ 

João Vitor Martins Laranjeira  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Empresa (Razão Social) 
Contratada 
 
 
 
 
Testemunhas: 
---------------------------------------------------------- ----------------------------------------------------------  
CPF:       CPF: 
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ANEXO XII 
MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025 
PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2025 
CONTRATO Nº XXX/2025 
 
 

Contrato visando a aquisição de ração para cães 
destinados a atender o canil municipal, serviço 
oferecido pela vigilância em saúde deste município 
e ração, milho, farelo de soja, entre outros, para 
aves, suínos e peixes, em atendimento às 
necessidades da Comunidade Terapêutica Vida - 
COTEVIDA, deste município, que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA e a 
Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA 
e a Empresa xxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na 
forma que se segue: 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, 
Centro, Município de Riacho de Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira. 
 
CONTRATADA: Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, endereço eletrônico xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , com sede à Rua 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xx, xxxxx, xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxx, CEP  xxxxxxxxxxxxx, 
neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, RG 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliada à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , nº xxx, xxxx, 
xxxxxxx, xxxxx, cep xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente 
instrumento particular de contrato para aquisição de ração para cães destinados a 
atender o canil municipal, serviço oferecido pela vigilância em saúde deste 
município e ração, milho, farelo de soja, entre outros, para aves, suínos e peixes, 
em atendimento às necessidades da Comunidade Terapêutica Vida - COTEVIDA, 
deste município, conforme descrito abaixo. – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 6º,  
inciso XLI, da Lei Federal 14.133/21. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de ração para cães 
destinados a atender o canil municipal, serviço oferecido pela vigilância em saúde 
deste município e ração, milho, farelo de soja, entre outros, para aves, suínos e 
peixes, em atendimento às necessidades da Comunidade Terapêutica Vida - 
COTEVIDA, deste município, conforme descrito abaixo. 
 

 
LOTE 

Item Descrição Marca Qtde Unid. R$ Uni. R$ Total 

1       

2       

3       

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

 

1.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1 O Termo de Referência; 
1.1.2 O Edital da Licitação; 
1.1.3 A Proposta do contratado; 
1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é 01(um) ano, contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por igual período, por acordo entre as partes, na 
forma do  artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
3.1 O prazo para entrega do objeto licitado será de 05 (cinco) dias úteis, a 
partir da emissão de Ordem de Compra/Serviço aos respectivos fornecedores, 
vencedor do item licitado, promovidos pela Unidade Requisitante. Caso não seja 
possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 
3.2 Os bens deverão ser entregues nos locais indicados pelas Secretarias 
Municipais de Saúde e Agricultura e Abastecimento. 
3.3 No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em 
perfeitas condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de 
contaminantes químicos, físicos e biológicos.  
3.4 Quanto à forma de apresentação, não será permitida a entrega do produto 
em embalagem violada, estufada, não íntegra. 
3.5 As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas 
e sem perfurações, e expressar claramente a data de validade do produto, que 
deverá ser de acordo com o termo de referência, contados a partir da data de 
recebimento. 
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3.6 O prazo da data de validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 
(doze) meses a contar da data de entrega. 
3.7 . A qualidade dos produtos objeto desta licitação deverá estar de acordo 
com os padrões e exigências do órgão regulador e demais órgãos fiscalizadores 
do setor.  
3.8 Caso a qualidade dos produtos entregues não corresponda às 
especificações técnicas estabelecidas no edital, bem como desobedeça às 
normas legais especificas vigentes, não serão recebidos e/ou aceitos pela 
administração e serão devolvidos, mediante registro comprovando sua 
inaceitabilidade, devendo ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias 
corridos. 
3.9 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes 
deverão ser inclusos no preço da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser 
destacadas quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura, Garantia, manutenção e 
assistência técnica. 
3.10 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
4 CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO CONTRATUAL 
4.1. Das rotinas de fiscalização contratual 
4.1.1. A Fiscalização deste contrato ficará a cargo do(a) Servidor(a) Público(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  designado(a) através da Portaria nº xx/xxxx de xx de 
xxxxxxx de 2025. 
4.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 
4.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). 
4.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
4.6. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
4.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
4.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
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reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
4.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
4.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
4.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 
44, §2º). 
4.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
4.13. Dos requisitos gerais 
4.14. A empresa contratada deverá possuir aporte técnico que proporcione reais 
garantias para execução do objeto. 
4.15. A empresa contratada deverá prestar, durante a execução do objeto, toda 
assistência técnico- administrativa. 
4.1.1 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.16. As despesas com transporte, locomoção, combustível, motorista, estacionamento 
e manutenção de veículo próprio fica por conta da CONTRATADA. 
 
5 CLAUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
6.1 O valor total da contratação é de R$xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx)  
6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 
7. CLÁUSULA QUINTA –  DO PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
Banco xxxx, Agência: xxxxxx, C/c: xxxx-x, xxxxxxxxxxx. 
7.2 O pagamento será efetutado após relatório informando o 
cumprimento do objeto pelo fiscal de contrato. 
7.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) 
meses, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
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órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
7.5 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
7.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante; 
7.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
8 CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado em 12 de março de 2025.  
 
9 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1 São obrigações do Contratante: 
9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
9.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
9.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência. 
9.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
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9.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
9.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
10.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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10.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 
10.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;  
10.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
10.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
10.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do contratante. 
 
11. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante o pregão ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
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conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na                                                                                                                                                                                                        
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 
da Lei nº 14.133/21. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
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13.3.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3 Indenizações e multas. 
13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  
13.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 
Dotações 

Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade  
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentário 

02.07 – Secretaria Municipal 
de Saúde 

 

 02.10 – Secretaria Municipal 
de Agricultura 

 

 

 
Projeto/Atividade 

2080 – Gestão das Ações de 
Epidemiologia e Controle de 

Doenças - ECD 

  

2070 – Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2164 – Gestão das Ações da 
Secretaria de Agricultura 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
18.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de 
Santana/BA, dirimir para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus 
representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, 
perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
Riacho de Santana, Estado da Bahia, em xx de xxxxxxx de 2025. 
 
__________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
 João Vitor Martins Laranjeira  
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
 Contratante 
__________________________________ 
Empresa xxxxxxxxx 
CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 
1ª _______________________________ 
CPF _____________________________ 
 
2ª _______________________________ 
CPF _____________________________ 
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ANEXO XIII 

MODELO DE PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
 (utilizar em caso de comprovação de exequibilidade de proposta) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

DESCRIÇÃO 
DO 

PRODUTO 

MARCA CUSTO IMPOSTO, 
FRETE, 

DESPESAS 
OPERACIONAIS 

E LUCRO 

PREÇO 
FINAL 

NÚMERO DA 
NOTA 

FISCAL/ORÇAME
NTO 

CÓDIGO 
DO 

PRODUTO 

      % R$    
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PARECER N° 152/2025 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2024 

PREGÃO ELETRONICO N.º 020/2024  

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS, MATERIAL 

PENSO E DESCARTÁVEIS, MATERIAIS SANEANTES A OUTROS, 

REPOSITORES ELETROLÍTICOS, MEDICAMENTOS, MATÉRIAS DE 

LABORATÓRIO, DE LIMPEZA HOSPITALAR, INSTRUMENTAIS DE USE 

HOSPITALAR A MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDICIAL, PARA ATENDER 

NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE: HOSPITAL A MATERNIDADE 

AMALIA COUTINHO, ATENÇÃO BÁSICA (PSFS A UBS), FARMÁCIA BÁSICA, 

CLINICA DE FISIOTERAPIA, SAMU, CAPS, LABORATÓRIO MUNICIPAL, 

LABORATÓRIO DO HOSPITAL A PROGRAMA MELHOR EM CASA, DESTE 

MUNICÍPIO. 

 

 

RELATÓRIO: 

 

   

 A PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA 

– Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei Orgânica Municipal, 

como instada a se manifestar, passa a emitir o presente PARECER, nos moldes adiante, senão 

vejamos: 

 Trata-se de solicitação de Distrato encaminhado pela contratada X Farma Eireli - ME 

inscrita no sob o CNPJ nº 08.349.112/0001-64, Ata de Registro de Preços 020/2024, destinada 

à aquisição de medicamentos controlados, material penso e descartáveis, materiais saneantes a 

outros, repositores eletrolíticos, medicamentos, materiais de laboratório, de limpeza 

hospitalar, instrumentais de use hospitalar a medicamentos de ordem judicial, para atender 

necessidades das Unidades de Saúde: Hospital a Maternidade Amalia Coutinho, Atenção 

Básica (PSFs a UBS), Farmácia Básica, Clinica de Fisioterapia, SAMU, CAPS, Laboratório 

Municipal, Laboratório do Hospital a Programa Melhor em Casa, deste município, conforme 

as normas e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, o qual, passo a 

analisar os principais pontos de sua resposta.  

 

É o relatório.  
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I – DO PARECER JURIDICO  

 

Prima facie – e com vistas a aclarar a metodologia de trabalho utilizada na confecção 

do presente parecer –, impende tecer considerações quanto ao seu escopo e limitações. 

O art. 53, caput e § 4º, da Lei de n. 14.133/2021, abaixo reproduzido, exige que as 

minutas de editais de licitação e dos contratos a serem celebrados pela Administração Pública 

sejam previamente examinadas e aprovadas pelo seu órgão de assessoria jurídica.   

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 

legalidade mediante análise jurídica da contratação. § 4º Na forma deste artigo, o 

órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará controle 

prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, 

convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 

congêneres e de seus termos aditivos. 

 

A exegese puramente gramatical do referido dispositivo poderia conduzir o intérprete 

à errônea conclusão de que, dada a necessidade de prévia aprovação por aquele órgão, a sua 

manifestação se revestiria de caráter vinculante. Tal não é, contudo, o entendimento histórico 

do Supremo Tribunal Federal (STF), que reconhece expressamente que os pareceres 

proferidos quando da análise dos atos que precedem contratação pública têm natureza 

opinativa apenas, e não vinculante. 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. 

TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 

70, parág. único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, de 1994, art. 2º, § 3º, art. 7º, art. 

32, art. 34, IX.  I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 

parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei das 

licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o advogado 

solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: 

impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 

ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 

administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso Antônio 

Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., p. 

377. [...] III. - Mandado de Segurança deferido. (STF. MS 24073, Relator(a): 

CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2002, DJ 31-10- 2003 PP-

00029 EMENT VOL-02130-02 PP-00379).  

 

Ademais de despido de caráter vinculante, faz-se precípuo pontuar que, quando de sua 

análise, debruça-se o parecerista sobre a legalidade dos atos praticados, e não sobre a sua 

oportunidade e conveniência. Fosse tal expediente admitido, estaria o parecerista usurpando o 

papel do próprio gestor, a quem legitimamente compete o exame o destes critérios do ato 

administrativo.  
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Assentadas, pois, as premissas metodológicas do presente trabalho – de natureza 

opinativa e que tem por objeto o exame da legalidade dos atos postos à nossa apreciação – 

adentremos no parecer propriamente dito. 

 

II – DO FUNDAMENTO 

 

Feitas as considerações acima sobre o atual estado do procedimento de rescisão 

amigável do contrato administrativo em comento, cumpre-nos agora opinar pela sua validade.  

A parte contratada, ao solicitar o rompimento contratual, justificou:  

Do pedido: 

A X FARMA EIRELI ciente da importância da Administração Pública de atender da 

melhor forma possível as necessidades do cidadão e diante da impossibilidade 

econômica de atender o contrato firmado sem provocar rupturas no fornecimento 

contínuo dos produtos a Secretária de Saúde solicita o distrato comercial entre as 

partes. 

Dos motivos: 

Por fato superveniente verificamos que os fornecedores não poderão acompanhar os 

valores fornecidos a X FARMA EIRELI durante todo o período de validade dessa 

Ata de Registro de Preços. A X FARMA EIRELI fez outras tentativas de 

fornecimento para tornar o contrato possível economicamente, porém, não foi 

possível sem comprometer a saúde financeira da XFARMA EIRELI. 

Da legalidade: 

O pedido da X FARMA EIRELI tem como base a cláusula 16 em seu item 1.3.2 da 

Ata de registro de preços e termo de compromisso de fornecimento/prestação de 

produtos referente ao Pregão Eletrônico n°20/2024 e no art. 138, II da Lei Federal 

n°14.133/21. 

 

O art. 138, inciso II, daquele diploma, abaixo reproduzido, admite a rescisão de 

contrato administrativo por acordo entre as partes, reduzido a termo nos autos do processo 

licitatório, desde que haja conveniência para a Administração. O seu § 1º, a seu turno, exige 

expressamente autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, a qual consta 

dos autos. 

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:  

II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; § 1º. A 

extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

Comentando o parágrafo em comento, leciona-nos MARÇAL JUSTEN FILHO: 

Lembre-se que o § 1º obriga à autorização prévia, escrita e motivada da autoridade superior 

para produzir-se a rescisão. [...] A exigência destina-se a evitar que autoridade de mais 

elevada hierarquia assuma integralmente a responsabilidade solidária pela decisão de impor a 

rescisão. Busca-se evitar atitudes impensadas ou prepotentes, em que se atribui ao agente 

subalterno a iniciativa de produzir o ato rescisório – quando, na verdade, tratava-se apenas de 
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dar cumprimento às ordens do superior. Portanto, nula será a rescisão sem vinculação pessoal 

da autoridade competente. Assim entendida aquela dotada de poderes para decidir o destino 

da entidade e orientar seus atos. 

 

A minuta do acordo a ser celebrado, a seu turno, deverá conferir quitação ao 

Consulente de suas obrigações contratuais, declarando o contratado nada ter a reclamar-lhe. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

 

Ex positis, salvo melhor juízo, verifica-se a regularidade da rescisão do contrato 

administrativo celebrado, tendo em vista a sua justificada, conveniência para a administração. 

Portanto, analisados todos os critérios e requisitos da possibilidade de extinção do 

contrato, nos termos do art. 138, inciso II da Lei de n. 14.133/2021, não se vislumbra eventual 

ilegalidade na sua rescisão, sendo que todo o procedimento adotado pela Comissão de 

Licitação se apresenta condizente com o que prevê a legislação.   

Ressaltamos que a veracidade das informações e documentos apresentados é de inteira 

responsabilidade dos gestores públicos. 

 

É o nosso parecer. 

 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, 02 de abril de 2025.  

 

 

 

Danilo Alves da Silva 

Decreto Municipal nº 19/2025 

Procurador Geral do Município 

OAB/BA 25.239 
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É o nosso parecer. 

 

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, 02 de abril de 2025.  

 

 

 

Danilo Alves da Silva 

Decreto Municipal nº 19/2025 

Procurador Geral do Município 

OAB/BA 25.239 
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PARECER N° 155/2025 

ASSUNTO: FALHA NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2025 

PREGÃO ELETRONICO N.º 003/2025 

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

REBUBINAMENTO E PAINÉIS DESTINADOS À MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE POÇOS TUBULARES DAS REDES HIDRÁULICAS DO MUNICÍPIO DE 

RIACHO DE SANTANA-BAHIA 

 

 

RELATÓRIO: 

 

   

 A PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA 

– Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei Orgânica Municipal, 

como instada a se manifestar, passa a emitir o presente PARECER, nos moldes adiante, senão 

vejamos: 

 A Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Riacho de Santana – Bahia, 

em virtude do descumprimento contratual da Ata de Registro de Preços 003/2024, destinada à 

aquisição de equipamentos, peças e serviços para rebubinamento e painéis destinados à 

manutenção e instalação de poços tubulares das redes hidráulicas do município de Riacho de 

Santana-Bahia, notificou a contratada Terwal Máquinas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 

15.103.070/0001-42, o qual, passo a analisar os principais pontos de sua resposta.  

 

I – DA RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO 

 

 Ao ser notificada a realizar a entrega dos produtos pela Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento, a contratada encaminhou e-mail à data de 26 de março de 2025, 

solicitando o cancelamento dos 05 pedidos para a Terwal para a confecção de apenas dois: 

Um pedido com entrega imediata e o outro pedido para entrega posterior.  

  Pois bem, quanto a este ponto, observamos que a solicitação foi realizada à data de 

em 17 e 18 de março de 2025, não cabendo neste momento a alegação de que não há estoque, 

que não houve tempo hábil para providenciar os pedidos.  
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 Também não trouxe aos autos quaisquer justificativas para o atraso na entrega, 

solicitando apenas a alteração do pedido para se adequar à contratada, vez que, quem deve se 

adequar às necessidades do Município é a Contratada. Todos os pedidos solicitados são de 

suma importância para a Administração Pública, os quais deveriam ser providenciados com 

urgência.  

 Em resposta à notificação a empresa contratada, ainda solicitou a alteração de itens. 

Repita-se, o Município não irá realizar alterações em pedidos realizados, os quais deveriam 

ser entregues conforme determinado no Solicitação encaminhada pelo Setor de Compras no 

prazo disposto em Edital, porém, além de não ter sido realizada a entrega no prazo 

requisitado, quando da resposta à notificação a notificada se omitiu em apresentar 

justificativas para a não entrega ou realizar a entrega dos produtos, solicitando alterações dos 

itens requisitados e alteração dos pedidos para que constem apenas itens que a contratada tem 

em estoque.  

 Não há, na resposta comprovação de que a contratada tenha ao menos realizado 

esforços no sentido de atender à Ordem de Fornecimento e a entrega dos produtos. Os pedidos 

realizados pelo Setor responsável do Município são realizados para atender às necessidades 

do Município, não podendo se limitar ao estoque da contratada, o qual deverá ser verificado 

quando da participação no certame.  

 Porém, fato que evidencia-se que a parte contratada ao participar do certame não 

observou particularidades como gastos com transporte, estoque e alterações mercadológicas, 

circunstância que contribuiu para o não fornecimento dos produtos, vez que, desde a 

contratação ainda não realizou entregas, e na oportunidade para se manifestar ou entregas os 

itens, se limitou à solicitar alteração do pedido limitando-se ao seu estoque. 

 Qualquer modificação das condições incialmente verificadas quando da assinatura do 

contrato devem ser informadas ao tempo dos fatos e devidamente comprovadas, não cabendo 

como justificativa pela não entrega dos produtos.  

 Sob nenhuma hipótese pode a contratada se abster de realizar as entregas dos produtos 

solicitados, sob pena de causar graves prejuízos ao Município, decorrentes da ausência de 

abastecimento. No presente caso, os produtos ora licitados são essenciais ao Município, 

desencadeando prejuízos à Agricultura e Abastecimento Pública Municipal e ao 

abastecimento da população.  
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II – DA PREVISÃO CONTRATUAL  

 

 Conforme estabelecido na ata de Registro de Preços, na CLÁUSULA DÉCIMA 

QUINTA do referido Termo de Contrato prevê, que caso a CONTRATADA der causa à 

inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

Serviços Públicos ou ao interesse coletivo, sofrerá sanção de Multa no percentual de 30% do 

valor contratado e impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 02 (dois) anos.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

I – Advertência; 

 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

I -  Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos; 

 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos; 

 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos; 

 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) 

anos; 

 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) 

anos; 

 

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) 

anos; 

 

 O Município de Riacho de Santana – Bahia, encaminhou à contratada 06 (Seis) ordens 

de fornecimento: Ordem nº 006040, emitida em 19 de março de 2025, no valor de R$ 

6.655,78 (Seis mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais e setenta e oito centavos); Ordem nº 

006008, emitida em 19 de março de 2025, no valor de R$ 12.852,50 (Doze mil e oitocentos e 

cinquenta e dois reais e cinquenta centavos); Ordem nº 006007, emitida em 17 de março de 
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2025, no valor de R$ 93.845,32 (Noventa e três mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e 

trinta e dois centavos); Ordem nº 006006, emitida em 17 de março de 2025, no valor de R$ 

1.175,55 (Um mil e cento e setenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos); Ordem nº 

6037, emitida em 18 de março de 2025, no valor de R$ 3.593,75 (Três mil e quinhentos e 

noventa e três reais e setenta e cinco centavos);  Ordem nº 006038, emitida em 18 de março 

de 2025, no valor de R$ 345,36 (Trezentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos).  

 Quanto ao prazo de entrega, restou estipulado na clausula quinta, a qual estabelece o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para a entrega dos produtos, o qual foi descumprido pela 

contratada sem a apresentação de qualquer justificativa.  

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

DO OBJETO 

5.1 O prazo para entrega do objeto licitado será de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 

emissão de Ordem de Compra/Serviço aos respectivos fornecedores, vencedor do 

item licitado, promovidos pela Unidade Requisitante. Caso não seja possível a 

entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.2 Os bens/serviços deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria 

Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

5.3 No momento da entrega dos itens, os produtos/serviços fornecidos devem estar em 

perfeitas condições.  
5.4 A empresa deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e 

prazos do edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

5.5 A qualidade dos serviços objeto desta licitação deverá estar de acordo com os 

padrões e exigências do órgão regulador e demais órgãos fiscalizadores do setor, 

sendo, portanto, de excelente qualidade fornecendo as garantias necessárias 

conforme o código de defesa do consumidor, sob, pena de devolução do ato da 

entrega.  

5.6 Caso a qualidade dos serviços entregues não corresponda às especificações técnicas 

estabelecidas no edital, bem como desobedeça às normas legais especificas vigentes, 

não serão recebidos e/ou aceitos pela Administração e serão devolvidos, mediante 

registro comprovando sua inaceitabilidade, devendo ser substituído no prazo 

máximo de 02 (dois) dias corridos. 

5.7 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverão ser 

inclusos no preço da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando 

da emissão de Nota Fiscal/Fatura, Garantia, manutenção e assistência técnica. 

5.8 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

 

III - CONCLUSÃO 

 

 Diante dos fatos narrados, dos prejuízos causados à Administração, da ausência de 

entrega dos produtos, mesmo após notificação, com respaldo legal nos artigos 137, I e 138, I 

da Lei 14.133/2021, não vislumbro outra alternativa, de modo que OPINO pela imediata 
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extinção contratual e abertura de Processo Administrativo para avaliar a penalização da 

Empresa Terwal Máquinas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 15.103.070/0001-42, com sua 

notificação para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente defesa escrita. 

  

 S.M.J.  

  É o parecer.  

 

  Riacho de Santana, Estado da Bahia, 02 de abril de 2025.  

 

 

 

Danilo Alves da Silva 

Decreto Municipal nº 19/2025  

Procurador Geral do Município 

OAB/BA 25.239 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 083/2025 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2024 

PREGÃO ELETRONICO N.º 020/2024 

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS, MATERIAL 

PENSO E DESCARTÁVEIS, MATERIAIS SANEANTES A OUTROS, 

REPOSITORES ELETROLÍTICOS, MEDICAMENTOS, MATÉRIAS DE 

LABORATÓRIO, DE LIMPEZA HOSPITALAR, INSTRUMENTAIS DE USE 

HOSPITALAR A MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDICIAL, PARA ATENDER 

NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE: HOSPITAL A MATERNIDADE 

AMALIA COUTINHO, ATENÇÃO BÁSICA (PSFS A UBS), FARMÁCIA BÁSICA, 

CLINICA DE FISIOTERAPIA, SAMU, CAPS, LABORATÓRIO MUNICIPAL, 

LABORATÓRIO DO HOSPITAL A PROGRAMA MELHOR EM CASA, DESTE 

MUNICÍPIO. 

 

O PREEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições estabelecidas em Lei, resolve: 

 

Trata-se de solicitação de Distrato encaminhado pela contratada X Farma Eireli - 

ME inscrita no sob o CNPJ nº 08.349.112/0001-64, quanto à Ata de Registro de Preços 

020/2024, destinada à aquisição de medicamentos controlados, material penso e descartáveis, 

materiais saneantes a outros, repositores eletrolíticos, medicamentos, materiais de laboratório, 

de limpeza hospitalar, instrumentais de use hospitalar a medicamentos de ordem judicial, para 

atender necessidades das Unidades de Saúde: Hospital a Maternidade Amalia Coutinho, 

Atenção Básica (PSFs a UBS), Farmácia Básica, Clinica de Fisioterapia, SAMU, CAPS, 

Laboratório Municipal, Laboratório do Hospital a Programa Melhor em Casa, deste 

município, conforme as normas e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 

anexos, o qual, passo a analisar os principais pontos de sua resposta., a qual, passo a análise.  

Instada a se manifestar, a Procuradoria do Município opinou pela possibilidade da 

realização do rompimento contratual requerido, nos termos do artigo nos termos do art. 138, 

inciso II da Lei de n. 14.133/2021.  
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Relatos necessários, passamos a decidir. 

A parte contratada, ao solicitar o rompimento contratual, justificou nos seguintes 

termos:  

Do pedido: 

A X FARMA EIRELI ciente da importância da Administração Pública de atender da 

melhor forma possível as necessidades do cidadão e diante da impossibilidade 

econômica de atender o contrato firmado sem provocar rupturas no fornecimento 

contínuo dos produtos a Secretária de Saúde solicita o distrato comercial entre as 

partes. 

Dos motivos: 

Por fato superveniente verificamos que os fornecedores não poderão acompanhar os 

valores fornecidos a X FARMA EIRELI durante todo o período de validade dessa 

Ata de Registro de Preços. A X FARMA EIRELI fez outras tentativas de 

fornecimento para tornar o contrato possível economicamente, porém, não foi 

possível sem comprometer a saúde financeira da XFARMA EIRELI. 

Da legalidade: 

O pedido da X FARMA EIRELI tem como base a cláusula 16 em seu item 1.3.2 da 

Ata de registro de preços e termo de compromisso de fornecimento/prestação de 

produtos referente ao Pregão Eletrônico n°20/2024 e no art. 138, II da Lei Federal 

n°14.133/21. 

 

O art. 138, inciso II, daquele diploma, abaixo reproduzido, admite a rescisão de 

contrato administrativo por acordo entre as partes, reduzido a termo nos autos do processo 

licitatório, desde que haja conveniência para a Administração. O seu § 1º, a seu turno, exige 

expressamente autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, a qual consta 

dos autos. 

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:  

II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; § 1º. A 

extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

Comentando o parágrafo em comento, leciona-nos MARÇAL JUSTEN FILHO: 

Lembre-se que o § 1º obriga à autorização prévia, escrita e motivada da autoridade superior 

para produzir-se a rescisão. [...] A exigência destina-se a evitar que autoridade de mais 

elevada hierarquia assuma integralmente a responsabilidade solidária pela decisão de impor a 

rescisão. Busca-se evitar atitudes impensadas ou prepotentes, em que se atribui ao agente 

subalterno a iniciativa de produzir o ato rescisório – quando, na verdade, tratava-se apenas de 

dar cumprimento às ordens do superior. Portanto, nula será a rescisão sem vinculação pessoal 

da autoridade competente. Assim entendida aquela dotada de poderes para decidir o destino 

da entidade e orientar seus atos. 

 

A minuta do acordo a ser celebrado, a seu turno, deverá conferir quitação ao 

Consulente de suas obrigações contratuais, declarando o contratado nada ter a 

reclamar-lhe.  
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Por todo o exporto, em virtude do tratamento legal do tema em apreço, 

considerando os termos do Parecer Jurídico, DECIDO pela extinção do contrato, nos termos 

do art. 138, inciso II da Lei de n. 14.133/2021. 

 Deverá ser realizada a abertura de processo Licitatório para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Em virtude da urgência, e do relatado 

desabastecimento de remédios enfrentado, decido pela realização de Dispensa Emergencial, 

pelo período legal, a fim de atender às necessidades do Município.  

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, 02 de abril de 2025.  

 

 

 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
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Por todo o exporto, em virtude do tratamento legal do tema em apreço, 

considerando os termos do Parecer Jurídico, DECIDO pela extinção do contrato, nos termos 

do art. 138, inciso II da Lei de n. 14.133/2021. 

 Deverá ser realizada a abertura de processo Licitatório para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Em virtude da urgência, e do relatado 

desabastecimento de remédios enfrentado, decido pela realização de Dispensa Emergencial, 

pelo período legal, a fim de atender às necessidades do Município.  

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, 02 de abril de 2025.  

 

 

 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 084/2025 

ASSUNTO: FALHA NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2025 

PREGÃO ELETRONICO N.º 003/2025 

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

REBUBINAMENTO E PAINÉIS DESTINADOS À MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE POÇOS TUBULARES DAS REDES HIDRÁULICAS DO MUNICÍPIO DE 

RIACHO DE SANTANA-BAHIA 

 

O PREEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições estabelecidas em Lei, resolve: 

 

A Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Riacho de Santana – 

Bahia, em virtude do descumprimento contratual da Ata de Registro de Preços 003/2024, 

destinada à aquisição de equipamentos, peças e serviços para rebubinamento e painéis 

destinados à manutenção e instalação de poços tubulares das redes hidráulicas do município 

de Riacho de Santana-Bahia, notificou a contratada Terwal Máquinas Ltda, inscrita no CNPJ 

sob o nº 15.103.070/0001-42, a qual, passo a análise.  

 

I – DA RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO 

 Ao ser notificada a realizar a entrega dos produtos pela Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento, a contratada encaminhou e-mail à data de 26 de março de 2025, 

solicitando o cancelamento dos 05 pedidos para a Terwal para a confecção de apenas dois: 

Um pedido com entrega imediata e o outro pedido para entrega posterior.  

  Pois bem, quanto a este ponto, observamos que a solicitação foi realizada à data de 

em 17 e 18 de março de 2025, não cabendo neste momento a alegação de que não há estoque, 

que não houve tempo hábil para providenciar os pedidos.  

 Também não trouxe aos autos quaisquer justificativas para o atraso na entrega, 

solicitando apenas a alteração do pedido para se adequar à contratada, vez que, quem deve se 
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adequar às necessidades do Município é a Contratada. Todos os pedidos solicitados são de 

suma importância para a Administração Pública, os quais deveriam ser providenciados com 

urgência.  

 Em resposta à notificação a empresa contratada, ainda solicitou a alteração de itens. 

Repita-se, o Município não irá realizar alterações em pedidos realizados, os quais deveriam 

ser entregues conforme determinado no Solicitação encaminhada pelo Setor de Compras no 

prazo disposto em Edital, porém, além de não ter sido realizada a entrega no prazo 

requisitado, quando da resposta à notificação a notificada se omitiu em apresentar 

justificativas para a não entrega ou realizar a entrega dos produtos, solicitando alterações dos 

itens requisitados e alteração dos pedidos para que constem apenas itens que a contratada tem 

em estoque.  

 Não há, na resposta comprovação de que a contratada tenha ao menos realizado 

esforços no sentido de atender à Ordem de Fornecimento e a entrega dos produtos. Os pedidos 

realizados pelo Setor responsável do Município são realizados para atender às necessidades 

do Município, não podendo se limitar ao estoque da contratada, o qual deverá ser verificado 

quando da participação no certame.  

 Porém, fato que evidencia-se que a parte contratada ao participar do certame não 

observou particularidades como gastos com transporte, estoque e alterações mercadológicas, 

circunstância que contribuiu para o não fornecimento dos produtos, vez que, desde a 

contratação ainda não realizou entregas, e na oportunidade para se manifestar ou entregas os 

itens, se limitou à solicitar alteração do pedido limitando-se ao seu estoque. 

 Qualquer modificação das condições incialmente verificadas quando da assinatura do 

contrato devem ser informadas ao tempo dos fatos e devidamente comprovadas, não cabendo 

como justificativa pela não entrega dos produtos.  

 Sob nenhuma hipótese pode a contratada se abster de realizar as entregas dos produtos 

solicitados, sob pena de causar graves prejuízos ao Município, decorrentes da ausência de 

abastecimento. No presente caso, os produtos ora licitados são essenciais ao Município, 
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desencadeando prejuízos à Agricultura e Abastecimento Pública Municipal e ao 

abastecimento da população.  

II – DA PREVISÃO CONTRATUAL  

 Conforme estabelecido na ata de Registro de Preços, na CLÁUSULA DÉCIMA 

QUINTA do referido Termo de Contrato prevê, que caso a CONTRATADA der causa à 

inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

Serviços Públicos ou ao interesse coletivo, sofrerá sanção de Multa no percentual de 30% do 

valor contratado e impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 02 (dois) anos.   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

I – Advertência; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

I -  Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos; 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) 

anos; 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) 

anos; 

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) 

anos; 

 

 O Município de Riacho de Santana – Bahia, encaminhou à contratada 06 (Seis) ordens 

de fornecimento: Ordem nº 006040, emitida em 19 de março de 2025, no valor de R$ 

6.655,78 (Seis mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais e setenta e oito centavos); Ordem nº 

006008, emitida em 19 de março de 2025, no valor de R$ 12.852,50 (Doze mil e oitocentos e 

cinquenta e dois reais e cinquenta centavos); Ordem nº 006007, emitida em 17 de março de 
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2025, no valor de R$ 93.845,32 (Noventa e três mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e 

trinta e dois centavos); Ordem nº 006006, emitida em 17 de março de 2025, no valor de R$ 

1.175,55 (Um mil e cento e setenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos); Ordem nº 

6037, emitida em 18 de março de 2025, no valor de R$ 3.593,75 (Três mil e quinhentos e 

noventa e três reais e setenta e cinco centavos);  Ordem nº 006038, emitida em 18 de março 

de 2025, no valor de R$ 345,36 (Trezentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos).  

 Quanto ao prazo de entrega, restou estipulado na clausula quinta, a qual estabelece o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para a entrega dos produtos, o qual foi descumprido pela 

contratada sem a apresentação de qualquer justificativa.  

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

DO OBJETO 

5.1 O prazo para entrega do objeto licitado será de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 

emissão de Ordem de Compra/Serviço aos respectivos fornecedores, vencedor do 

item licitado, promovidos pela Unidade Requisitante. Caso não seja possível a 

entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.2 Os bens/serviços deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria 

Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

5.3 No momento da entrega dos itens, os produtos/serviços fornecidos devem estar em 

perfeitas condições.  
5.4 A empresa deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e 

prazos do edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

5.5 A qualidade dos serviços objeto desta licitação deverá estar de acordo com os 

padrões e exigências do órgão regulador e demais órgãos fiscalizadores do setor, 

sendo, portanto, de excelente qualidade fornecendo as garantias necessárias 

conforme o código de defesa do consumidor, sob, pena de devolução do ato da 

entrega.  

5.6 Caso a qualidade dos serviços entregues não corresponda às especificações técnicas 

estabelecidas no edital, bem como desobedeça às normas legais especificas vigentes, 

não serão recebidos e/ou aceitos pela Administração e serão devolvidos, mediante 

registro comprovando sua inaceitabilidade, devendo ser substituído no prazo 

máximo de 02 (dois) dias corridos. 

5.7 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverão ser 

inclusos no preço da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando 

da emissão de Nota Fiscal/Fatura, Garantia, manutenção e assistência técnica. 

5.8 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor).  
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II – CONCLUSÃO  

 

 Instada a se manifestar, a Procuradoria Jurídica Municipal opinou pela imediata 

extinção contratual e Abertura de Processo Administrativo para avaliar a penalização da 

Empresa Terwal Máquinas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 15.103.070/0001-42, com sua 

notificação para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente defesa escrita. 

 Diante dos fatos e em atendimento ao interesse público, acatando o parecer do 

Procurador, com respaldo legal nos artigos 137, I e 138, I da Lei 14.133/2021, decido pela 

extinção contratual e Abertura de Processo Administrativo para apuração dos fatos, com a 

notificação da Terwal Máquinas Ltda, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente defesa 

escrita. 

 

R.P.I                                        

 

Riacho de Santana – Estado da Bahia, 02 de abril de 2025.  

 

 

 

 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
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II – CONCLUSÃO  

 

 Instada a se manifestar, a Procuradoria Jurídica Municipal opinou pela imediata 

extinção contratual e Abertura de Processo Administrativo para avaliar a penalização da 

Empresa Terwal Máquinas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 15.103.070/0001-42, com sua 

notificação para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente defesa escrita. 

 Diante dos fatos e em atendimento ao interesse público, acatando o parecer do 

Procurador, com respaldo legal nos artigos 137, I e 138, I da Lei 14.133/2021, decido pela 

extinção contratual e Abertura de Processo Administrativo para apuração dos fatos, com a 

notificação da Terwal Máquinas Ltda, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente defesa 

escrita. 

 

R.P.I                                        

 

Riacho de Santana – Estado da Bahia, 02 de abril de 2025.  

 

 

 

 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
GABINETE MUNICIPAL  

 CNPJ 14.105.191/0001-60 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321 - Centro - Riacho de Santana – BA CEP: 46470-000 

 

 

 

 

EDITAL 

 
CONSULTA PÚBLICA ELETRÔNICA PARA ELABORAÇÃO 

DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2026 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, em cumprimento ao artigo 48, § único, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF), torna público e informa a população em geral, em especial 

aos presidentes de sindicatos, associações, cooperativas, e representantes de entidades religiosas, 

que estará promovendo a realização de CONSULTA PÚBLICA ELETRÔNICA até o dia 14 de abril 

de 2025, com finalidade única e exclusiva de levantar junto aos munícipes ações prioritárias e 

sugestões para elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2026. 

 
Para tanto, será disponibilizado link para preenchimento no endereço eletrônico: 

https://docs.google.com/forms/d/10c8k_xr7H1mnZWYb7ADozuD8FD_I_B9L0aieJzMwYaE/preview 

onde será colocado ao alcance da comunidade, o cadastro e a coleta de sugestões por parte de toda 

população. 

 
RIACHO DE SANTANA – BA, 02 de Abril de 2025. 
 
 
 

 
JOAO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 
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de 2025, com finalidade única e exclusiva de levantar junto aos munícipes ações prioritárias e 

sugestões para elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2026. 

 
Para tanto, será disponibilizado link para preenchimento no endereço eletrônico: 

https://docs.google.com/forms/d/10c8k_xr7H1mnZWYb7ADozuD8FD_I_B9L0aieJzMwYaE/preview 

onde será colocado ao alcance da comunidade, o cadastro e a coleta de sugestões por parte de toda 

população. 

 
RIACHO DE SANTANA – BA, 02 de Abril de 2025. 
 
 
 

 
JOAO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:18 horas do dia 02/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/59CF-315E-6186-F499-1D83 ou utilize o código QR.

94
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIX | N º 3244 AVISOS

         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                          E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o nº. 14.105.191/0001-60 
       PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/4 

 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL DE  

CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES 

 

O setor de Compras e Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, 

Estado da Bahia, vem por meio deste, convocar as Pessoas Jurídicas interessadas para 

apresentar COTAÇÃO DE PREÇOS referente ao objeto, abaixo descrito: 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de engenharia, para 

perfuração de Poços Artesianos no Município de Riacho de Santana/BA. 

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
 

P. UNITÁRIO 
 

P. TOTAL 

1 8000 M 

PERFURAÇÃO TUBULAR PROFUNDA COM 
DIÂMETRO 6” (SEIS POLEGADAS) 
OBEDECENDO AS NORMAS TÉCNICAS DA 
ABNT, DIÂMETRO MÍNIMO DE 10” ATÉ A 
ROCHA E DIÂMETRO 6 NO HORIZONTE DA  
ROCHA. 

  

2 4000 M 
CANO DE REVESTIMENTO COM PVC DN 150 
MN E PN 125 MN 

  

3 4000 M ENCAMISAMENTO PVC 125 MN E PN 80 MN 
  

4 80 UND 

VEDAÇÃO SANITÁRIA- DEVERÁ SER  
CONSTRUÍDA UMA LAGE DE CONCRETO, 
TRAÇO 1:2:3, COM 1 (UM) METRO DE LADO, 
ENVOLVENDO O TUBO DE REVESTIMENTO, 
DE 0,30 DE ESPESSURA COM RESSALTO 
MINIMO DE 0,15M ACIMA A SUPERFICIE DO 
TERRENO E DECLIVIDADE DE 2% DO 
CENTRO PARA A BORDA. SELO SANITÁRIO- 
VEDAÇÃO DO ESPAÇO ENTRE O SOLO E 
REVESTIMENTO COM CALDA DE CIMENTO 
ATÉ A ROCHA. 

  

5 300 HORAS 
TESTE DE PRODUÇÃO DE VAZÃO MÍNIMA DE 
12 (DOZE) HORAS. 

  

6 3000 M LIMPEZA DE POÇO TUBULAR 

  

7 80 UND 
ANALISE FISICO-QUIMICA E 
MICROBIOLOGICA E CONTROLE DA 
QUALIDADE DA AGUA 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS: 
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Fica prorrogado o prazo para recebimento das cotações até o dia 07/04/2025, a contar da 

publicação deste aviso de chamamento, podendo ser prorrogado, automaticamente, em caso de 

ausência de interessados até o prazo estipulado. 

1. Os interessados deverão encaminhar a cotação assinada para o endereço eletrônico: 

riachocompras2023@hotmail.com.  

2. Seguem anexos a este aviso o modelo de cotações do munícipio (anexo I), para ser 

preenchido e encaminhado no e-mail indicado. 

 

Riacho de Santana-BA, 02 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Hiataanderson Rodrigues Flores 

Coordenador de Compras e Almoxarifado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:18 horas do dia 02/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/59CF-315E-6186-F499-1D83 ou utilize o código QR.

96
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIX | N º 3244 AVISOS

         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                          E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o nº. 14.105.191/0001-60 
       PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

3/4 

 

ANEXO I 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

DE: SETOR DE COMPRAS 

FONE: (77) 3457-2121/2049 

E-mail: riachocompras2023@hotmail.com 

PARA: 

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________ 

TELEFONE: ___________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________ 

NOME RESPONSÁVEL:_________________________________________ 

E-MAIL: _______________________________________________________ 

CONTA BANCÁRIA: ______________________________________________ 

 

Solicitamos a V. S.ª informar, com brevidade, cotação para contratação de empresa 

especializada na área de engenharia, para perfuração de Poços Artesianos no 

Município de Riacho de Santana/BA. 

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
 

P. UNITÁRIO 
 

P. TOTAL 

1 8000 M 

PERFURAÇÃO TUBULAR PROFUNDA COM 
DIÂMETRO 6” (SEIS POLEGADAS) 
OBEDECENDO AS NORMAS TÉCNICAS DA 
ABNT, DIÂMETRO MÍNIMO DE 10” ATÉ A 
ROCHA E DIÂMETRO 6 NO HORIZONTE DA  
ROCHA. 

  

2 4000 M 
CANO DE REVESTIMENTO COM PVC DN 150 
MN E PN 125 MN 

  

3 4000 M ENCAMISAMENTO PVC 125 MN E PN 80 MN 
  

4 80 UND 

VEDAÇÃO SANITÁRIA- DEVERÁ SER  
CONSTRUÍDA UMA LAGE DE CONCRETO, 
TRAÇO 1:2:3, COM 1 (UM) METRO DE LADO, 
ENVOLVENDO O TUBO DE REVESTIMENTO, 
DE 0,30 DE ESPESSURA COM RESSALTO 
MINIMO DE 0,15M ACIMA A SUPERFICIE DO 
TERRENO E DECLIVIDADE DE 2% DO 
CENTRO PARA A BORDA. SELO SANITÁRIO- 
VEDAÇÃO DO ESPAÇO ENTRE O SOLO E 
REVESTIMENTO COM CALDA DE CIMENTO 
ATÉ A ROCHA. 

  

5 300 HORAS 
TESTE DE PRODUÇÃO DE VAZÃO MÍNIMA DE 
12 (DOZE) HORAS. 

  

6 3000 M LIMPEZA DE POÇO TUBULAR 
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7 80 UND 
ANALISE FISICO-QUIMICA E 
MICROBIOLOGICA E CONTROLE DA 
QUALIDADE DA AGUA 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS: 
 

 

Validade da Proposta: Não inferior a 60(sessenta) dias. 
 

 

Riacho de Santana,___/___/2025. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA   

 

 

 

 

CARIMBO E ASSINATURA DA EMPRESA 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                          E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o nº. 14.105.191/0001-60 
       PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

4/4 

 

7 80 UND 
ANALISE FISICO-QUIMICA E 
MICROBIOLOGICA E CONTROLE DA 
QUALIDADE DA AGUA 

  

VALOR TOTAL DOS ITENS: 
 

 

Validade da Proposta: Não inferior a 60(sessenta) dias. 
 

 

Riacho de Santana,___/___/2025. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA   

 

 

 

 

CARIMBO E ASSINATURA DA EMPRESA 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 85/2025 
 

PROCESSO ADMINITRATIVO Nº 33.390/2025 

OBJETO: CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

REQUERENTE: KÉRCIA MONAY NOGUEIRA LESSA 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições estabelecidas em Lei, 

resolve: 

 

1 – DO RELATÓRIO  

 

Trata-se de Processo Administrativo endereçado a Secretaria Municipal de Saúde 

e direcionado ao Departamento de Pessoal do Município de Riacho de Santana para a 

emissão de parecer, requerendo a concessão de licença maternidade à servidora 

temporária KÉRCIA MONAY NOGUEIRA LESSA, matrícula nº 6012388, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde no cargo de Psicóloga, adimitida em 02 de janeiro de 

2025. 

Encaminhado o presente Processo Administrativo ao Departamento de Pessoal 

do Município de Riacho de Santana juntamente com a Assossoria Jurídica do referido 

Setor para a emissão de parecer, esta emitiu o Parecer Jurídico de nº 40/2025, no qual 

opinou pelo deferimento do pedido feito pelo Servidor Requerente. 

 

Com fundamento nas razões de fato e jurídicas acima apresentadas [...] 

esta Assessoria Jurídica Municipal OPINA pelo DEFERIMENTO de 
pedido de concessão de licença maternidade à servidora temporária 

KÉRCIA MONAY NOGUEIRA LESSA, matrícula nº 6012388, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde no cargo de Psicóloga, nos termos do 
artigo 7º, XVIII da Constituição Federal e do artigo 88 da Lei Municipal 
nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipal de Riacho de Santana. 
 

 

É o relatório, 

Passo a decidir. 

 

A situação elencada encontra amparo tanto na Constituição Federal de 1988 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

quanto na legislação municipal, na Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime 

Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

 Vejamos o disposto na Carta Magna Brasileira, in verbis:  

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 

 
[...] 

 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 

com a duração de cento e vinte dias; 
 

O artigo 88 Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único 

dos Servidores Municipal de Riacho de Santana positiva no âmbito deste Município a 

Licença Maternidade e elenca os requisitos para a concessão da mesma, vejamos, in 

verbis: 

 

Art. 88 - Será concedido licença à funcionária gestante, por 120 (cento em 

vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração. 

 

Vislumbra-se que o Regime Jurídico Único é direcionado aos servidores estatário 

e no caso em tela, a Servidora Requerente está contratada por contrato por tempo 

determidade em regime temporário, necessitando assim de busca na Jurisprudência para 

a concessão de referida licença. 

Em decisão unânime, o Plenário do STF decidiu que a gestante contratada pela 

administração pública por prazo determinado ou em cargo em comissão tem direito à 

licença maternidade e à estabilidade provisória desde a confirmação da gravidez até 

cinco meses após o parto. 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO 

GERAL RECONHECIDA. CONSTITUCIONAL. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDORA GESTANTE. GRAVIDEZ 
DURANTE O PERÍODO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR CARGO 
COMISSIONADO, NÃO EFETIVO, OU POR CONTRATO 
TEMPORÁRIO. Direito à licença maternidade e à estabilidade 
provisória. artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal. Artigo 10, inciso II, 

B, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Garantias 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

Constitucionais reconhecidas a todas as trabalhadoras. Reafirmação de 
jurisprudência. Recurso Extraordinário a que se Nega Provimento. 

 

ANTE TODO O EXPOSTO, com fundamento nas razões de fato e jurídicas 

acima apresentadas, em preservação aos princípios mínimos da Administração Pública, 

em especial os da Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, quanto aos princípios 

basilares da Supremacia do Interesse Público sobre o privado e o da Indisponibilidade do 

Interesse Público, DECIDO por acatar o pedido de concessão de licença maternidade à 

servidora temporária KÉRCIA MONAY NOGUEIRA LESSA, matrícula nº 6012388, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde no cargo de Psicóloga, nos termos do artigo 7º, 

XVIII da Constituição Federal e do artigo 88 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 

1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

Após, determino a oficialização da Secretaria Municipal de Saúde, na qual a 

Servidora é lotada para tomar conhecimento e ao Setor de Recursos Humanos para 

tomar as devidas providências de praxe.  

 

Publica-se; 

Intime-se; 

Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 02 DE ABRIL DE 2025. 
 

 

 

 

_______________________________________________ 

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Constitucionais reconhecidas a todas as trabalhadoras. Reafirmação de 
jurisprudência. Recurso Extraordinário a que se Nega Provimento. 

 

ANTE TODO O EXPOSTO, com fundamento nas razões de fato e jurídicas 

acima apresentadas, em preservação aos princípios mínimos da Administração Pública, 

em especial os da Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, quanto aos princípios 

basilares da Supremacia do Interesse Público sobre o privado e o da Indisponibilidade do 

Interesse Público, DECIDO por acatar o pedido de concessão de licença maternidade à 

servidora temporária KÉRCIA MONAY NOGUEIRA LESSA, matrícula nº 6012388, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde no cargo de Psicóloga, nos termos do artigo 7º, 

XVIII da Constituição Federal e do artigo 88 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 

1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

Após, determino a oficialização da Secretaria Municipal de Saúde, na qual a 

Servidora é lotada para tomar conhecimento e ao Setor de Recursos Humanos para 

tomar as devidas providências de praxe.  

 

Publica-se; 

Intime-se; 

Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 02 DE ABRIL DE 2025. 
 

 

 

 

_______________________________________________ 

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
 

PARECER JURÍDICO Nº 40/2025 

 

PROCESSO ADMINITRATIVO Nº 33.390/2025 

OBJETO: CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

REQUERENTE: KÉRCIA MONAY NOGUEIRA LESSA 

 

1 – DO RELATÓRIO 

 

Trata-se de Processo Administrativo endereçado a Secretaria Municipal de Saúde 

e direcionado ao Departamento de Pessoal do Município de Riacho de Santana para a 

emissão de parecer, requerendo a concessão de licença maternidade à servidora 

temporária KÉRCIA MONAY NOGUEIRA LESSA, matrícula nº 6012388, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde no cargo de Psicóloga, adimitida em 02 de janeiro de 

2025. 

 

2 – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

De análise ao Processo Administrativo de nº 33.390/2025, consta que a Servidora 

Requerente deu luz a sua prole no dia 13 de março de 2025, portanto durante o curso do 

contrato de trabalho com esta Municipalidade. 

A situação elencada encontra amparo tanto na Constituição Federal de 1988 

quanto na legislação municipal, na Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime 

Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana. 

 Vejamos o disposto na Carta Magna Brasileira, in verbis:  

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social: 
 
[...] 

 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 

com a duração de cento e vinte dias; (grifos nossos). 

 

O artigo 88 Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único 

dos Servidores Municipal de Riacho de Santana positiva no âmbito deste Município a 
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__________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
 

Licença Maternidade e elenca os requisitos para a concessão da mesma, vejamos, in 

verbis: 

 

Art. 88 - Será concedido licença à funcionária gestante, por 120 (cento em 

vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração. (grifos nossos). 

 

Vislumbra-se que o Regime Jurídico Único é direcionado aos servidores estatário 

e no caso em tela, a Servidora Requerente está contratada por contrato por tempo 

determidade em regime temporário, necessitando assim de busca na Jurisprudência para 

a concessão de referida licença. 

A Constituição estabelece que a servidora pública gestante tem direito à licença 

maternidade, sem prejuízo do emprego e do salário, com duração de 120 dias e à 

estabilidade provisória, sendo vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa desde a 

confirmação da gravidez até 5 meses após o parto (arts. 7º, XVIII, da Constituição e arts. 

10, II, b e 39, § 3º, do ADCT). 

Esses direitos têm por objetivo proteger a maternidade e a infância (art. 6º, caput; 

226, caput, e 227 da Constituição), pois permitem tanto a recuperação física e mental da 

mulher no período pós-parto quanto à atenção às necessidades da criança, em especial a 

amamentação e o tempo de convívio familiar essencial ao desenvolvimento infantil. 

A importância de proteger a mãe e a criança justifica que os direitos à licença 

maternidade e à estabilidade provisória sejam garantidos às mulheres trabalhadoras, 

independentemente da forma de contratação. Assim, esses direitos também devem ser 

assegurados às servidoras públicas gestantes contratadas por prazo determinado ou 

ocupantes de cargos em comissão. 

Em decisão unânime, o Plenário do STF decidiu que a gestante contratada pela 

administração pública por prazo determinado ou em cargo em comissão tem direito à 

licença maternidade e à estabilidade provisória desde a confirmação da gravidez até 

cinco meses após o parto. 

Em voto que conduziu o julgamento, o relator, ministro Luiz Fux, afirmou que as 

garantias constitucionais de proteção à gestante e à criança devem prevalecer 

independentemente da natureza do vínculo empregatício, do prazo do contrato de 

trabalho ou da forma de provimento. Segundo o relator, o direito à licença maternidade 

tem por fundamento atender as necessidades da mulher e da criança no período pós-
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parto, inclusive garantindo a amamentação. 

No julgamento do Recurso Extraordinário 842844 (Tema 542), o STF decidiu que 

a gestante contratada pela Administração Pública por prazo determinado ou para 

exercício de cargo em comissão tem direito à licença-maternidade e à estabilidade 

provisória desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, pois as 

garantias constitucionais de proteção à gestante e à criança devem prevalecer 

independentemente da natureza do vínculo empregatício, do prazo do contrato de 

trabalho ou da forma de provimento.  

A tese de repercussão geral fixada para o Tema 542 foi a seguinte: “A 

trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença maternidade e à estabilidade 

provisória, independentemente do regime jurídico aplicado, se contratual ou 

administrativo, ainda que ocupe cargo em comissão ou seja contratada por tempo 

determinado”.  

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO 

GERAL RECONHECIDA. CONSTITUCIONAL. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDORA GESTANTE. GRAVIDEZ 
DURANTE O PERÍODO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR CARGO 

COMISSIONADO, NÃO EFETIVO, OU POR CONTRATO 
TEMPORÁRIO. Direito à licença maternidade e à estabilidade 
provisória. artigo 7º, XVIII, da Constituição Federal. Artigo 10, inciso II, 
B, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Garantias 

Constitucionais reconhecidas a todas as trabalhadoras. Reafirmação de 
jurisprudência. Recurso Extraordinário a que se Nega Provimento. 

 

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 542 da 
repercussão geral, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe 

provimento, fixando a seguinte tese: "A trabalhadora gestante tem direito 
ao gozo de licença-maternidade e à estabilidade provisória, 
independentemente do regime jurídico aplicável, se contratual ou 
administrativo, ainda que ocupe cargo em comissão ou seja contratada por 

tempo determinado". Tudo nos termos do voto do Relator. Não participou, 
justificadamente, deste julgamento o Ministro Gilmar Mendes. Presidência 
do Ministro Luís Roberto Barroso. Plenário, 5.10.2023. 
 

Ante o exposto, 

Passo a opinar. 
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Com fundamento nas razões de fato e jurídicas acima apresentadas, visando 

preservar tantos os princípios mínimos da Administração Pública, em especial os da 

Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, quanto aos princípios basilares da Supremacia 

do Interesse Público sobre o privado e o da Indisponibilidade do Interesse Público, esta 

Assessoria Jurídica Municipal OPINA pelo DEFERIMENTO de pedido de concessão 

de licença maternidade à servidora temporária KÉRCIA MONAY NOGUEIRA 

LESSA, matrícula nº 6012388, lotada na Secretaria Municipal de Saúde no cargo de 

Psicóloga, nos termos do artigo 7º, XVIII da Constituição Federal e do artigo 88 da Lei 

Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipal de Riacho de Santana. 

 

Este é o Parecer jurídico. S.M.J! 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 

DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

 

_____________________________________________ 

DANILO ALVES DA SILVA 
Procurador Geral do Município-OAB/BA 25.239 

Decreto Municipal nº 19/2025 

 

 

 

_____________________________________________ 

PEDRO M. MARQUES COSTA 
Assessor Jurídico-OAB/BA 59-446 
Mat. 6012074 
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